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1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS.

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de 
seu contexto original e analisada separadamente, poderá 
ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de ci-
tações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A partir 
daí, localizam-se as ideias secundárias - ou fundamenta-
ções -, as argumentações - ou explicações -, que levam 
ao esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma ar-

gumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem 
o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com 
uma realidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras pala-

vras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das pala-
vras) incluem-se: homônimos e parônimos, denotação e 
conotação, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de 
linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...

- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, 
quer por conhecimento prévio do tema quer pela imagi-
nação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é 
um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente para o 
entendimento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica 
do escritor e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas 
numa prova de concurso, o que deve ser levado em consi-
deração é o que o autor diz e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através 
de um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia 

a dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele, do seu antecedente. Não se pode esque-
cer também de que os pronomes relativos têm, cada um, 
valor semântico, por isso a necessidade de adequação ao 
antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e de-

pois o objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 
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Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deve-

ria aparecer o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do 
assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos candi-
datos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrom-
pa a leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o 
texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem neces-
sárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de 

cada questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo 

geralmente mantém com outro uma relação de continua-
ção, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito bem 
essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, 
a ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora 
da resposta – o que vale não somente para Interpretação 
de Texto, mas para todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia princi-
pal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., cha-
mados vocábulos relatores, porque remetem a outros vo-
cábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melho-

rar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-

-voce-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com 

mais de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. 
Para os menores, é exigida a certidão de nascimento e, 
para os idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar 
um documento de identificação aos funcionários posicio-
nados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, 
assinale a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade 
e os adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os 
adultos com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-
-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de 
idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre 
ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com 
cinco anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso 
livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com 
até cinco anos de idade e com 65 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF.

1-) Dentre as alternativas apresentadas, a única que 
condiz com as informações expostas no texto é “Somente 
crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adultos 
com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 
- adaptada) “Se alguém que é gay procura Deus e tem 
boa vontade, quem sou eu para julgá‐lo?” a declaração 
do Papa Francisco, pronunciada durante uma entrevista à 
imprensa no final de sua visita ao Brasil, ecoou como um 
trovão mundo afora. Nela existe mais forma que substân-
cia – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como 
um trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mes-
ma dois sentidos, que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 
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2-) Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um 
trovão, provavelmente a intenção do autor foi a de mos-
trar o “barulho” que ela causou e sua propagação mundo 
afora. Você pode responder à questão por eliminação: a 
segunda opção das alternativas relaciona-se a “mundo 
afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, sobraria 
apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO 
EM CONTABILIDADE – IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de 

Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Bra-
sília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por 
Oscar Niemeyer, foi inaugurada oficialmente em 1969 e 
doada pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje 
Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. 
Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-
-cultura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, 
com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Os-
car Niemeyer, está localizada às margens do Lago Para-
noá, no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF 
em 1969. 

(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que 
hoje é a Secretaria de Cultura do DF. 

(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultu-
ra do DF. 

(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

3-) Recorramos ao texto: “Localizada às margens do 
Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao 
lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a Concha 
Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer”. As infor-
mações contidas nas demais alternativas são incoerentes 
com o texto.

RESPOSTA: “A”.

2 RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS 
TEXTUAIS.

A todo o momento nos deparamos com vários textos, 
sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a presen-
ça do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência daquilo 
que está sendo transmitido entre os interlocutores. Estes 
interlocutores são as peças principais em um diálogo ou 
em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classificar os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textu-
ais e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa 
opinião sobre determinado assunto, descrevemos algum 
lugar que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre al-
guém que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente 
nessas situações corriqueiras que classificamos os nossos 
textos naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição 
e Dissertação.

As tipologias textuais caracterizam-se pelos as-
pectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência definida 
pela natureza linguística de sua composição. São obser-
vados aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, rela-
ções lógicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, 
argumentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

- Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, como 
também de advérbios, como é o caso de antes, agora, de-
pois, entre outros: Ela entrava em seu carro quando ele 
apareceu. Depois de muita conversa, resolveram...

- Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psicoló-
gicas acerca de um determinado indivíduo ou objeto. Os 
tempos verbais aparecem demarcados no presente ou no 
pretérito imperfeito: “Tinha os cabelos mais negros como 
a asa da graúna...”

- Textos expositivos – Têm por finalidade explicar um 
assunto ou uma determinada situação que se almeje de-
senvolvê-la, enfatizando acerca das razões de ela aconte-
cer, como em: O cadastramento irá se prorrogar até o dia 
02 de dezembro, portanto, não se esqueça de fazê-lo, sob 
pena de perder o benefício.

- Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de uma 
modalidade na qual as ações são prescritas de forma se-
quencial, utilizando-se de verbos expressos no imperativo, 
infinitivo ou futuro do presente: Misture todos os ingredien-
te e bata no liquidificador até criar uma massa homogênea. 

- Textos argumentativos (dissertativo) – Demar-
cam-se pelo predomínio de operadores argumentativos, 
revelados por uma carga ideológica constituída de argu-
mentos e contra-argumentos que justificam a posição as-
sumida acerca de um determinado assunto: A mulher do 
mundo contemporâneo luta cada vez mais para conquistar 
seu espaço no mercado de trabalho, o que significa que os 
gêneros estão em complementação, não em disputa.
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GÊNEROS TEXTUAIS

São os textos materializados que encontramos em 
nosso cotidiano; tais textos apresentam características só-
cio-comunicativas definidas por seu estilo, função, compo-
sição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: receita 
culinária, e-mail, reportagem, monografia, poema, edito-
rial, piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, blog, 
etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo de-
pende, em grande parte, da situação de produção, ou seja, 
a finalidade do texto a ser produzido, quem são os locuto-
res e os interlocutores, o meio disponível para veicular o 
texto, etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a 
esferas de circulação. Assim, na esfera jornalística, por 
exemplo, são comuns gêneros como notícias, reporta-
gens, editoriais, entrevistas e outros; na esfera de divul-
gação científica são comuns gêneros como verbete de 
dicionário ou de enciclopédia, artigo ou ensaio científico, 
seminário, conferência.

Fontes de pesquisa:
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-textual.

htm
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform. – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gramá-
tica – volume único / Samira Yousseff Campedelli, Jésus 
Barbosa Souza. – 3. Ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

3 DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. 
3.1 EMPREGO DAS LETRAS. 3.2 EMPREGO 

DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA. 

ORTOGRAFIA

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

Regras ortográficas

O fonema s

S e não C/Ç

As palavras substantivadas derivadas de verbos com 
radicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - preten-
são / expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter 
- inversão / aspergir - aspersão / submergir - submersão / 
divertir - diversão / impelir - impulsivo / compelir - compul-
sório / repelir - repulsa / recorrer - recurso / discorrer - dis-
curso / sentir - sensível / consentir – consensual.

SS e não C e Ç 

Os nomes derivados dos verbos cujos radicais termi-
nem em gred, ced, prim ou com verbos terminados por tir 
ou -meter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / ad-
mitir - admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / per-
cutir - percussão / regredir - regressão / oprimir - opressão 
/ comprometer - compromisso / submeter – submissão.

*quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assi-
métrico / re + surgir – ressurgir.

*no pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse.

C ou Ç e não S e SS

vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, Ju-

çara, caçula, cachaça, cacique.
sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, cani-
ço, esperança, carapuça, dentuço.

nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / 
deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

após ditongos: foice, coice, traição.
palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 

marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

O fonema z

S e não Z

sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-
tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, 
freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, me-
tamorfose.

formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

nomes derivados de verbos com radicais terminados 
em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - 
empresa / difundir – difusão.

diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.
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1 LEI ESTADUAL Nº 6.956/2015. 

LEI Nº 6956 DE 13 DE JANEIRO DE 2015.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JU-
DICIÁRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do 
Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a organização e divisão 
judiciárias do Estado do Rio de Janeiro, bem como sobre 
as normas gerais de administração e funcionamento do 
Poder Judiciário e seus serviços auxiliares.

Parágrafo único – Fica vedada a extinção ou desinsta-
lação quando se tratar de vara única.

Art. 2º O Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
exerce com independência a função jurisdicional e tem as 
garantias de autonomia administrativa e financeira, obser-
vadas a Constituição da República, a Constituição do Es-
tado do Rio de Janeiro e as leis.

Parágrafo único. Todas as decisões judiciais e admi-
nistrativas dos órgãos do Poder Judiciário do Estado do 
Rio de Janeiro serão motivadas e os julgamentos públicos, 
ressalvadas as exceções previstas na Constituição da Re-
pública.

Art. 3º São órgãos do Poder Judiciário do Estado do 
Rio de Janeiro:

I - Tribunal Pleno;
II - Órgão Especial;
III - Seções Especializadas;
IV - Câmaras;
V - Juízos de Direito;
VI - Tribunais do Júri;
VII -Conselhos da Justiça Militar;
VIII -Juizados Especiais e suas Turmas Recursais;
IX - Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 

a Mulher;
X – Juizados do Torcedor e Grandes Eventos.
§ 1º O Tribunal de Justiça, mediante Resolução, sem-

pre que necessário para a adequada prestação jurisdicio-
nal e sem aumento de despesa, poderá alterar a compe-
tência, a estrutura e a denominação dos órgãos judiciários, 
bem como determinar a redistribuição dos feitos.

§ 2º Ficam mantidas as atuais competências dos ór-
gãos julgadores que compõem o Poder Judiciário do Esta-
do do Rio de Janeiro.

§ 3º O Órgão Especial, por Resolução, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias contados da publicação da pre-
sente lei, consolidará as alterações de competência já re-
alizadas.

§ 4º O Presidente do Tribunal de Justiça, no mês de 
dezembro de cada ano, consolidará, em ato específico, 
as alterações de competência dos órgãos julgadores, de-
terminadas pelo Tribunal Pleno e pelo Órgão Especial no 
período e encaminhará o respectivo ato à Assembléia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º O Tribunal de Justiça, com sede na Capital e 
jurisdição em todo o território do Estado, compõe-se de 
180 (cento e oitenta) Desembargadores.

Art. 5º - Os Juízes, Turmas Recursais e Tribunais de 
primeira instância têm jurisdição nas áreas territoriais de-
finidas por este Código ou por ato normativo editado pelo 
Tribunal de Justiça.

§ 1º Sempre que necessário à eficiente prestação ju-
risdicional, o Juiz far-se-á presente no local do litígio.

§ 2º O Tribunal de Justiça manterá a Justiça Itinerante, 
incumbida de prestações jurisdicionais a serem definidas 
por ato normativo do Tribunal de Justiça.

CAPÍTULO II
DOS MAGISTRADOS

Art. 6º Os cargos de Desembargador, Juiz de Direito 
e Juiz Substituto serão providos por ato do Presidente do 
Tribunal de Justiça ou do Governador do Estado, na forma 
e nos casos estabelecidos pelas Constituições da Repúbli-
ca e do Estado.

Art. 7º A carreira da magistratura, em primeira instân-
cia, é composta por Juízes Substitutos, Juízes de Entrân-
cia Comum e Juízes de Entrância Especial.

§ 1º Os Juízes Substitutos terão exercício pleno nas 
Regiões Judiciárias, ressalvada a Comarca da Capital, na 
qual poderão exercer funções de auxílio.

§ 2º Os Juízes de Entrância Comum serão titulares 
nas Varas e Juizados das Comarcas de mesma denomi-
nação e dos cargos de Juízes Regionais.

§ 3º Os Juízes de Entrância Especial serão titulares 
nas Varas e Juizados existentes nas Comarcas de mesma 
classificação.

Art. 8º O Presidente do Tribunal de Justiça poderá con-
vocar, a qualquer tempo, em face de imperiosa necessida-
de do serviço, Juízes de Direito Titulares de Entrância Es-
pecial, integrantes da primeira quinta parte da antiguidade, 
para compor as Câmaras.

TÍTULO II
DA DIVISÃO JUDICIÁRIA

CAPÍTULO I
DA DIVISÃO TERRITORIAL

Art. 9º O território do Estado, para efeito da administra-
ção do Poder Judiciário, divide-se em Regiões Judiciárias, 
Comarcas, Distritos, Subdistritos, Circunscrições e Zonas 
Judiciárias.

§ 1º Cada Comarca compreenderá um ou mais Muni-
cípios, desde que contíguos.

§ 2º As Regiões Judiciárias serão integradas por gru-
pos de Comarcas ou Varas, conforme resolução do Tribu-
nal de Justiça.
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§ 3º Ato Normativo Conjunto do Presidente do Tribunal 
de Justiça e do Corregedor-Geral da Justiça disciplinará a 
utilização de meio eletrônico para os atos de comunicação 
processual, substituindo, sempre que possível, o emprego 
de meio impresso.

§ 4º O Presidente do Tribunal de Justiça poderá trans-
ferir, provisoriamente, a sede de Comarca, Juízo ou Jui-
zado, em caso de necessidade ou relevante interesse pú-
blico.

§ 5º As situações decorrentes da modificação ocorrida 
na divisão política e administrativa do Estado serão regu-
ladas na alteração da organização e divisão judiciárias que 
se seguir, prevalecendo até lá as existentes.

Art.10 A criação de Varas, Juizados e Fóruns Regio-
nais será feita:

a) por desdobramento, em outros de igual competên-
cia, quando o número ou a natureza dos feitos distribuídos 
anualmente justificar a medida;

b) por especialização, quando a justificarem o número 
de feitos da mesma natureza ou especialidade, a necessi-
dade de maior celeridade de determinados procedimentos, 
ou o interesse social;

c) por descentralização, quando o exigir expressiva 
concentração populacional em núcleo urbano afastado do 
centro da sede da Comarca, cuja distância em relação ao 
fórum local torne onerosa ou dificulte a locomoção dos ju-
risdicionados;

d) por transformação, quando se verificar a necessida-
de de readequação das competências da Comarca, sendo 
possível a desinstalação de Varas e Juízos para posterior 
transformação em novas Varas, Juízos ou Juizados.

Parágrafo único A competência dos Juízos das Varas 
Regionais, fixada pelo critério funcional-territorial, é de na-
tureza absoluta.

Art.11 A instalação de Comarca terá caráter solene e 
será feita pelo Presidente do Tribunal de Justiça.

CAPÍTULO II
DA CRIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS COMARCAS

Art. 12 Na criação ou elevação das Comarcas, o Tribu-
nal de Justiça, ao elaborar o respectivo projeto de lei, le-
vará em consideração as normas constitucionais que dis-
ciplinam o acesso aos serviços judiciais e, notadamente, o 
movimento forense, a arrecadação tributária e a respectiva 
população.

Art. 13 As Comarcas são de Entrância Comum e de 
Entrância Especial, esta constituída das Comarcas da 
Capital, de Belford Roxo, de Cabo Frio, de Campos dos 
Goytacazes, de Duque de Caxias, de Itaboraí, de Macaé, 
de Maricá, de Niterói, de Nova Friburgo, de Nova Iguaçu-
-Mesquita, de Petrópolis, de São João de Meriti, de São 
Gonçalo, de Teresópolis e de Volta Redonda.

* Nova redação dada pela Lei 8710/2020.

Art. 14 São Comarcas de Entrância Comum as de An-
gra dos Reis, Araruama, Armação de Búzios, Arraial do 
Cabo, Barra do Piraí, Barra Mansa, Bom Jardim, Bom Je-
sus do Itabapoana, Cachoeiras de Macacu, Cambuci-São 

José de Ubá, Cantagalo, Carapebus-Quissamã, Carmo, 
Casimiro de Abreu, Conceição de Macabu, Cordeiro-Ma-
cuco, Duas Barras, Engenheiro Paulo de Frontin, Guapimi-
rim, Iguaba Grande, Itaboraí, Itagauí, Italva-Cardoso Mo-
reira, Itaocara, Itaperuna, Itatiaia, Japeri, Laje de Muriaé, 
Magé, Mangaratiba, Mendes, Miguel Pereira, Miracema, 
Natividade-Varre-Sai, Nilópolis, Paracambi, Paraíba do 
Sul, Paraty, Paty do Alferes, Pinheiral, Piraí, Porciúncula, 
Porto Real-Quatis, Queimados, Resende, Rio Bonito, Rio 
Claro, Rio das Flores, Rio das Ostras, Santa Maria Mada-
lena, Santo Antônio de Pádua-Aperibé, São Fidélis, São 
Francisco do Itabapoana, São João da Barra, São José 
do Vale do Rio Preto, São Pedro da Aldeia, São Sebastião 
do Alto, Sapucaia, Saquarema, Seropédica, Silva Jardim, 
Sumidouro, Tanguá, Trajano de Moraes, Três Rios-Areal-
-Levy Gasparian, Valença e Vassouras.

* Nova redação dada pela Lei 8710/2020.

TÍTULO III
CAPÍTULO I

DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO, FUNCIONAMENTO E COMPE-
TÊNCIA

Art. 15 O Tribunal de Justiça tem a estrutura e a com-
petência de seus órgãos judiciais e administrativos defi-
nidas na Constituição da República, na Constituição do 
Estado, na Lei e no seu Regimento Interno.

Parágrafo único Integram a estrutura administrativa 
do Tribunal de Justiça o Órgão Especial, o Conselho da 
Magistratura, a Escola da Magistratura do Estado do Rio 
de Janeiro, o Fundo Especial do Tribunal de Justiça e a 
Escola de Administração Judiciária, incumbindo:

I - ao Órgão Especial, o exercício da função adminis-
trativa superior, na forma do Regimento Interno;

II - ao Conselho da Magistratura, o exercício da função 
administrativa superior, inclusive editando atos normativos 
sobre administração de pessoal e administração financei-
ra, na forma prevista em regimento próprio;

II - à Escola da Magistratura do Estado do Rio de Ja-
neiro (EMERJ), a formação e o aperfeiçoamento perma-
nente de magistrados;

III - ao Fundo Especial do Tribunal de Justiça, a gestão 
das receitas vinculadas ao custeio, ao processo de moder-
nização e ao aparelhamento do Poder Judiciário;

IV - à Escola de Administração Judiciária, o aperfeiço-
amento permanente dos servidores do Poder Judiciário.

SEÇÃO II
DOS MEMBROS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 16 Compõem a Administração Superior do Tribu-
nal de Justiça o Presidente do Tribunal de Justiça, o Corre-
gedor-Geral da Justiça e os três Vice-Presidentes, eleitos 
em votação secreta pelos membros do Tribunal de Justiça 
na forma do Regimento Interno.

Parágrafo único O Regimento Interno disporá sobre o 
processo eleitoral no âmbito do Tribunal de Justiça.
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SEÇÃO III
DO PRESIDENTE

Art. 17 O Presidente do Tribunal de Justiça é o Chefe 
do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, sendo 
suas atribuições:

I - dirigir os trabalhos do Tribunal, presidir as eleições 
para os cargos de direção e as sessões do Tribunal Pleno, 
do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura;

II - prover os cargos de Desembargador, Juiz de Direi-
to e Juiz Substituto, na forma e nos casos estabelecidos 
pelas Constituições da República e do Estado;

III - designar:
a) Juízes para substituição, acumulação ou auxílio na 

primeira instância;
b) Juízes de Direito para assessoramento e auxílio à 

Presidência do Tribunal de Justiça;
c) por indicação do Corregedor-Geral, os Juízes diri-

gentes dos Núcleos Regionais;
d) por indicação do Corregedor-Geral, os Juízes de Di-

reito que deverão ficar à disposição da Corregedoria Geral 
da Justiça;

e) por indicação do 3º Vice-Presidente, os Juízes de 
Direito para permanecerem à disposição da 3ª Vice-Pre-
sidência;

f) Juiz de Direito para a função de diretor de fórum;
IV - organizar tabela de substituição de magistrados 

em casos de suspeições e faltas ocasionais;
V - conceder férias e licenças aos magistrados;
VI - superintender, ressalvadas as atribuições de ór-

gãos de competência específica, todas as atividades juris-
dicionais e administrativas do Poder Judiciário, podendo, 
para isso, agir diretamente junto a qualquer autoridade;

VII - expedir os atos de disponibilidade e declaração 
de incapacidade de magistrados e servidores;

VIII - aplicar medidas disciplinares de sua competência 
a servidores, notários e registradores;

IX - prover e declarar vagos os cargos integrantes dos 
quadros de pessoal dos serviços auxiliares compreendidos 
pelas secretarias do Tribunal e da Corregedoria, os desta 
por indicação do Corregedor-Geral, expedindo, entre ou-
tros, os atos respectivos de nomeação, vacância, progres-
são, promoção, exoneração, demissão e aposentadoria;

X - prover e declarar vagos os cargos em comissão;
XI - prover e declarar vagas as funções de confiança, 

com exceção daquelas vinculadas à Corregedoria Geral 
de Justiça;

XII - dispor sobre a administração de prédios e instala-
ções do Poder Judiciário;

XIII - apresentar, anualmente, relatório circunstanciado 
das atividades do Poder Judiciário, expondo o estado da 
administração, suas necessidades, as dúvidas e dificulda-
des verificadas na aplicação das leis e demais questões 
que interessarem à boa distribuição da Justiça estadual;

XIV - consolidar a proposta orçamentária do Poder Ju-
diciário e o Plano de Ação Governamental, encaminhando-
-os ao Órgão Especial;

XV - fazer publicar no órgão oficial, para conhecimen-
to dos magistrados e servidores, providências de caráter 
geral, bem como os nomes dos Advogados eliminados ou 
suspensos pela Ordem dos Advogados do Brasil;

XVI - submeter ao Conselho da Magistratura projetos 
de atos normativos para aplicação da legislação sobre 
administração de pessoal e financeira, praticando os atos 
respectivos, ressalvada a competência do Órgão Especial 
ou do Tribunal Pleno;

XVII - disponibilizar os dados estatísticos e a produtivi-
dade dos magistrados;

XVIII - designar, quando necessário, o Juiz responsá-
vel em matéria de registro civil das pessoas naturais;

XIX - designar, entre os Desembargadores, o Gestor 
do Fundo Especial do Tribunal de Justiça;

XX - expedir ato de suspensão de prazos processuais;
XXI - expedir atos de outorga e extinção de delegação 

dos serviços registrais e notariais;
XXII - V E T A D O
XXIII - expedir atos executivos, atos normativos, avi-

sos, circulares, convites, comunicados, convocações, or-
dens de serviço e portarias sobre matérias de sua com-
petência;

XXIV - instituir comissões e designar magistrados para 
integrá-las, ressalvado o processo de escolha dos inte-
grantes das Comissões de Legislação e Normas e do Re-
gimento Interno;

XXV - as demais estabelecidas no Regimento Interno 
e em Resoluções do Tribunal de Justiça.

Parágrafo único V E T A D O

SEÇÃO IV
DOS VICE-PRESIDENTES

Art. 18 Ao 1º Vice-Presidente incumbe:
I - substituir o Presidente, cumulativamente com suas 

atribuições próprias;
II - integrar o Órgão Especial e o Conselho da Magis-

tratura;
III - distribuir, na forma da lei processual, os feitos de 

natureza cível de competência de órgão julgador de se-
gunda instância;

IV - tomar parte nos julgamentos do Órgão Especial, 
sem as funções de relator ou revisor, salvo quando vincu-
lado por vista ou distribuição anterior;

V - exercer as funções administrativas que lhe forem 
delegadas pelo Presidente;

VI - expedir atos normativos, avisos, circulares e or-
dens de serviço sobre matérias de sua competência.

Art. 19 Ao 2º Vice-Presidente incumbe:
I - substituir o 1º Vice-Presidente, sem prejuízo de 

suas atribuições próprias;
II - integrar o Órgão Especial e o Conselho da Magis-

tratura;
III - presidir as sessões da Seção Criminal;
IV - tomar parte nos julgamentos do Órgão Especial, 

sem as funções de relator ou revisor, salvo quando vincu-
lado por vista ou distribuição anterior;
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V - distribuir os feitos de natureza criminal, de compe-
tência de órgão julgador de segunda instância;

VI - exercer o juízo de admissibilidade sobre os recur-
sos ordinários constitucionais;

VII - apreciar os pedidos de concessão de efeito sus-
pensivo a recursos ordinários, ainda não submetidos a juí-
zo de admissibilidade;

VIII - exercer as funções administrativas que lhe forem 
delegadas pelo Presidente;

IX - expedir atos normativos, avisos, circulares e or-
dens de serviço sobre matérias de sua competência.

Art. 20 Ao 3º Vice-Presidente incumbe:
I - substituir o Corregedor-Geral da Justiça e o 2º Vi-

ce-Presidente, sem prejuízo de suas atribuições próprias;
II - integrar o Órgão Especial e o Conselho da Magis-

tratura;
III - exercer as funções administrativas e judicantes 

que lhe forem delegadas pelo Presidente ou atribuídas 
pelo Regimento Interno;

IV - tomar parte nos julgamentos do Órgão Especial, 
sem as funções de relator ou revisor, salvo quando vincu-
lado por vista, distribuição anterior ou competência regi-
mental;

V - admitir, inadmitir, sobrestar, suspender, realizar o 
juízo de conformidade e indeferir o processamento dos 
recursos especiais e extraordinários interpostos para os 
Tribunais Superiores;

VI - processar o recurso interposto das decisões de 
inadmissão dos recursos especiais e extraordinários para 
os Tribunais Superiores;

VII - responder às reclamações a que se referem os 
artigos 102, I, alínea “l”, e 105, inciso I, alínea “f”, da Cons-
tituição Federal;

VIII - definir, no âmbito da competência do Tribunal de 
Justiça, os procedimentos relativos ao processamento dos 
recursos especiais e extraordinários repetitivos e de reper-
cussão geral, inclusive com a criação de teses;

IX- acompanhar o julgamento dos recursos paradig-
mas e representativos de controvérsia em trâmite perante 
os Tribunais Superiores;

X - determinar a remessa dos autos ao órgão julgador 
de origem, quando decidido o mérito dos recursos paradig-
mas, para as providências legais;

XI - deferir ou indeferir os pedidos de concessão de 
eficácia suspensiva a recursos excepcionais, ainda não 
submetidos a juízo de admissibilidade;

XII - prestar informações solicitadas pelos Tribunais 
Superiores, em matéria jurisdicional, se referentes a pro-
cesso em tramitação na 3ª Vice-Presidência;

XIII - indicar ao Presidente do Tribunal os Juízes de 
Direito que exercerão auxílio temporário à 3ª Vice-Presi-
dência;

XIV - expedir atos normativos, avisos, circulares e or-
dens de serviço sobre matérias de sua competência.

SEÇÃO V
DO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Art. 21 A Corregedoria Geral da Justiça, órgão de pla-
nejamento, supervisão, coordenação, orientação, discipli-
na e fiscalização das atividades administrativas e funcio-
nais da Primeira Instância do Poder Judiciário e dos Servi-
ços Notariais e Registrais, é exercida pelo Desembargador 
Corregedor-Geral da Justiça.

Art. 22 Ao Corregedor-Geral incumbe:
I - substituir o 3º Vice-Presidente, sem prejuízo de 

suas atribuições próprias;
II - dirigir as atividades administrativas da Corregedo-

ria Geral;
III - integrar o Órgão Especial e o Conselho da Magis-

tratura;
IV - tomar parte nos julgamentos do Órgão Especial, 

sem as funções de relator ou revisor, salvo quando vincu-
lado por vista anterior;

V - instruir representação contra Juízes, por determi-
nação do Órgão Especial;

VI – promover, de ofício ou mediante representação, 
investigação preliminar em face de magistrado de primeiro 
grau, determinando o seu arquivamento quando não confi-
gurada infração disciplinar ou ilícito penal;

VII - encaminhar ao Órgão Especial proposta de ins-
tauração de processo administrativo disciplinar em face de 
magistrado de primeiro grau;

VIII - conhecer de reclamações e representações con-
tra órgãos e servidores lotados no primeiro grau de juris-
dição e em sua secretaria, assim como nos serviços nota-
riais e registrais;

IX- praticar todos os atos referentes à lotação, desig-
nação, movimentação, concessão de férias e licenças dos 
servidores lotados no primeiro grau de jurisdição e em sua 
secretaria;

X - superintender e, a seu critério, presidir a distribui-
ção dos feitos nas Comarcas da Capital e do Interior;

XI - prestar ao Tribunal de Justiça as informações devi-
das nas promoções, remoções e permutas de magistrados 
de primeiro grau;

XII - aplicar penas de advertência, repreensão, multa 
e suspensão aos servidores lotados no primeiro grau de 
jurisdição e em sua secretaria, bem como julgar os recur-
sos das decisões dos chefes de serventias e dos Juízes 
de Direito que as aplicarem, sendo que em última instância 
quando se tratar de advertência, repreensão ou multa;

XIII - aplicar aos notários e registradores as penalida-
des legais, excetuada a perda da delegação;

XIV - expedir normas e determinar medidas de unifor-
mização e padronização dos serviços administrativos das 
Varas da Infância, da Juventude e do Idoso, dos Juizados 
da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, e dos 
Juizados dos Torcedores e Grandes Eventos, incluindo as 
instruções necessárias sobre o relacionamento desses 
Juízos com entidades e órgãos vinculados às respectivas 
áreas de atuação;
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1 INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LE-
GAIS E CONSTITUCIONAIS DAS PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA (LEI Nº 13.146/2015). 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com De-
ficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pes-
soa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiên-
cia), destinada a assegurar e a promover, em condições 
de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.

 Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Conven-
ção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional 
por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 
2008 , em conformidade com o procedimento previsto no 
§ 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do 
Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 
desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto 
nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , data de início de sua 
vigência no plano interno.

 Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela 
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação ple-
na e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

 § 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, 
será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional 
e interdisciplinar e considerará: (Vigência)

 I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do 
corpo;

 II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
 III - a limitação no desempenho de atividades; e
 IV - a restrição de participação.
 § 2º O Poder Executivo criará instrumentos para ava-

liação da deficiência.(Vide Lei nº 13.846, de 2019)
 Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-

-se:
 I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance 

para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transpor-
tes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 

tecnologias, bem como de outros serviços e instalações 
abertos ao público, de uso público ou privados de uso cole-
tivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida;

 II - desenho universal: concepção de produtos, am-
bientes, programas e serviços a serem usados por todas 
as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto 
específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva;

 III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, es-
tratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, vi-
sando à sua autonomia, independência, qualidade de vida 
e inclusão social;

 IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social 
da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de 
seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e 
de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em:

 a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos 
espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso 
coletivo;

 b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 
públicos e privados;

 c) barreiras nos transportes: as existentes nos siste-
mas e meios de transportes;

 d) barreiras nas comunicações e na informação: qual-
quer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que 
dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas 
de comunicação e de tecnologia da informação;

 e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos 
que impeçam ou prejudiquem a participação social da pes-
soa com deficiência em igualdade de condições e oportu-
nidades com as demais pessoas;

 f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impe-
dem o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;

 V - comunicação: forma de interação dos cidadãos 
que abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive 
a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de 
textos, o Braille, o sistema de sinalização ou de comuni-
cação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos mul-
timídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e 
os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos 
de comunicação, incluindo as tecnologias da informação e 
das comunicações;

 VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações 
e ajustes necessários e adequados que não acarretem 
ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em 
cada caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiên-
cia possa gozar ou exercer, em igualdade de condições e 
oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e 
liberdades fundamentais;

 VII - elemento de urbanização: quaisquer componen-
tes de obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
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distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação públi-
ca, serviços de comunicação, abastecimento e distribuição 
de água, paisagismo e os que materializam as indicações 
do planejamento urbanístico;

 VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existen-
tes nas vias e nos espaços públicos, superpostos ou adi-
cionados aos elementos de urbanização ou de edificação, 
de forma que sua modificação ou seu traslado não provo-
que alterações substanciais nesses elementos, tais como 
semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e 
pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e 
quaisquer outros de natureza análoga;

 IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que te-
nha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou 
da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa 
com criança de colo e obeso;

 X - residências inclusivas: unidades de oferta do Ser-
viço de Acolhimento do Sistema Único de Assistência So-
cial (Suas) localizadas em áreas residenciais da comuni-
dade, com estruturas adequadas, que possam contar com 
apoio psicossocial para o atendimento das necessidades 
da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com de-
ficiência, em situação de dependência, que não dispõem 
de condições de autossustentabilidade e com vínculos fa-
miliares fragilizados ou rompidos;

 XI - moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes 
de proporcionar serviços de apoio coletivos e individuali-
zados que respeitem e ampliem o grau de autonomia de 
jovens e adultos com deficiência;

 XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da 
família, que, com ou sem remuneração, assiste ou presta 
cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência 
no exercício de suas atividades diárias, excluídas as téc-
nicas ou os procedimentos identificados com profissões 
legalmente estabelecidas;

 XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce 
atividades de alimentação, higiene e locomoção do estu-
dante com deficiência e atua em todas as atividades esco-
lares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, em instituições públicas e priva-
das, excluídas as técnicas ou os procedimentos identifica-
dos com profissões legalmente estabelecidas;

 XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pes-
soa com deficiência, podendo ou não desempenhar as 
funções de atendente pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igual-
dade de oportunidades com as demais pessoas e não so-
frerá nenhuma espécie de discriminação.

 § 1º Considera-se discriminação em razão da defici-
ência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por 
ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de pre-

judicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício 
dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com 
deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e 
de fornecimento de tecnologias assistivas.

 § 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à 
fruição de benefícios decorrentes de ação afirmativa.

 Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desuma-
no ou degradante.

 Parágrafo único. Para os fins da proteção menciona-
da no caput deste artigo, são considerados especialmente 
vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, 
com deficiência.

 Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil 
da pessoa, inclusive para:

 I - casar-se e constituir união estável;
 II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
 III - exercer o direito de decidir sobre o número de 

filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre re-
produção e planejamento familiar;

 IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esteri-
lização compulsória;

 V - exercer o direito à família e à convivência familiar 
e comunitária; e

 VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e 
à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas.

 Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade com-
petente qualquer forma de ameaça ou de violação aos di-
reitos da pessoa com deficiência.

 Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, 
os juízes e os tribunais tiverem conhecimento de fatos 
que caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem 
remeter peças ao Ministério Público para as providências 
cabíveis.

 Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da famí-
lia assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexu-
alidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à 
habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à 
previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao trans-
porte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turis-
mo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 
científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à li-
berdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 
decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam 
seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Seção Única
Do Atendimento Prioritário

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber 
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

 I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
 II - atendimento em todas as instituições e serviços de 

atendimento ao público;
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 III - disponibilização de recursos, tanto humanos 
quanto tecnológicos, que garantam atendimento em igual-
dade de condições com as demais pessoas;

 IV - disponibilização de pontos de parada, estações e 
terminais acessíveis de transporte coletivo de passageiros 
e garantia de segurança no embarque e no desembarque;

 V - acesso a informações e disponibilização de recur-
sos de comunicação acessíveis;

 VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
 VII - tramitação processual e procedimentos judiciais 

e administrativos em que for parte ou interessada, em to-
dos os atos e diligências.

 § 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos 
ao acompanhante da pessoa com deficiência ou ao seu 
atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos 
VI e VII deste artigo.

 § 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, 
a prioridade conferida por esta Lei é condicionada aos pro-
tocolos de atendimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade 
da pessoa com deficiência ao longo de toda a vida.

 Parágrafo único. Em situações de risco, emergência 
ou estado de calamidade pública, a pessoa com deficiên-
cia será considerada vulnerável, devendo o poder público 
adotar medidas para sua proteção e segurança.

 Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obri-
gada a se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a 
tratamento ou a institucionalização forçada.

 Parágrafo único. O consentimento da pessoa com de-
ficiência em situação de curatela poderá ser suprido, na 
forma da lei.

 Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da 
pessoa com deficiência é indispensável para a realização 
de tratamento, procedimento, hospitalização e pesquisa 
científica.

 § 1º Em caso de pessoa com deficiência em situa-
ção de curatela, deve ser assegurada sua participação, no 
maior grau possível, para a obtenção de consentimento.

 § 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com 
deficiência em situação de tutela ou de curatela deve ser 
realizada, em caráter excepcional, apenas quando houver 
indícios de benefício direto para sua saúde ou para a saú-
de de outras pessoas com deficiência e desde que não 
haja outra opção de pesquisa de eficácia comparável com 
participantes não tutelados ou curatelados.

 Art. 13. A pessoa com deficiência somente será aten-
dida sem seu consentimento prévio, livre e esclarecido em 
casos de risco de morte e de emergência em saúde, res-
guardado seu superior interesse e adotadas as salvaguar-
das legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é 
um direito da pessoa com deficiência.

 Parágrafo único. O processo de habilitação e de rea-
bilitação tem por objetivo o desenvolvimento de potenciali-
dades, talentos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, 
sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e artís-
ticas que contribuam para a conquista da autonomia da 
pessoa com deficiência e de sua participação social em 
igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas.

 Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei 
baseia-se em avaliação multidisciplinar das necessidades, 
habilidades e potencialidades de cada pessoa, observa-
das as seguintes diretrizes:

 I - diagnóstico e intervenção precoces;
 II - adoção de medidas para compensar perda ou limi-

tação funcional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
 III - atuação permanente, integrada e articulada de po-

líticas públicas que possibilitem a plena participação social 
da pessoa com deficiência;

 IV - oferta de rede de serviços articulados, com atu-
ação intersetorial, nos diferentes níveis de complexidade, 
para atender às necessidades específicas da pessoa com 
deficiência;

 V - prestação de serviços próximo ao domicílio da 
pessoa com deficiência, inclusive na zona rural, respeita-
das a organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) 
nos territórios locais e as normas do Sistema Único de 
Saúde (SUS).

 Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de 
reabilitação para a pessoa com deficiência, são garanti-
dos:

 I - organização, serviços, métodos, técnicas e recur-
sos para atender às características de cada pessoa com 
deficiência;

 II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
 III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, 

materiais e equipamentos adequados e apoio técnico pro-
fissional, de acordo com as especificidades de cada pes-
soa com deficiência;

 IV - capacitação continuada de todos os profissionais 
que participem dos programas e serviços.

 Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão pro-
mover ações articuladas para garantir à pessoa com defi-
ciência e sua família a aquisição de informações, orienta-
ções e formas de acesso às políticas públicas disponíveis, 
com a finalidade de propiciar sua plena participação social.

 Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput des-
te artigo podem fornecer informações e orientações nas 
áreas de saúde, de educação, de cultura, de esporte, de 
lazer, de transporte, de previdência social, de assistência 
social, de habitação, de trabalho, de empreendedorismo, 
de acesso ao crédito, de promoção, proteção e defesa de 
direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa com 
deficiência exercer sua cidadania.
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CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pes-
soa com deficiência em todos os níveis de complexidade, 
por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igua-
litário.

 § 1º É assegurada a participação da pessoa com de-
ficiência na elaboração das políticas de saúde a ela des-
tinadas.

 § 2º É assegurado atendimento segundo normas éti-
cas e técnicas, que regulamentarão a atuação dos profis-
sionais de saúde e contemplarão aspectos relacionados 
aos direitos e às especificidades da pessoa com deficiên-
cia, incluindo temas como sua dignidade e autonomia.

 § 3º Aos profissionais que prestam assistência à pes-
soa com deficiência, especialmente em serviços de habi-
litação e de reabilitação, deve ser garantida capacitação 
inicial e continuada.

 § 4º As ações e os serviços de saúde pública destina-
dos à pessoa com deficiência devem assegurar:

 I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por 
equipe multidisciplinar;

 II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre 
que necessários, para qualquer tipo de deficiência, inclu-
sive para a manutenção da melhor condição de saúde e 
qualidade de vida;

 III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento 
ambulatorial e internação;

 IV - campanhas de vacinação;
 V - atendimento psicológico, inclusive para seus fami-

liares e atendentes pessoais;
 VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero 

e à orientação sexual da pessoa com deficiência;
 VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito 

à fertilização assistida;
 VIII - informação adequada e acessível à pessoa com 

deficiência e a seus familiares sobre sua condição de saúde;
 IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e 

o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais;
 X - promoção de estratégias de capacitação perma-

nente das equipes que atuam no SUS, em todos os níveis 
de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, 
bem como orientação a seus atendentes pessoais;

 XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de lo-
comoção, medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, 
conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde.

 § 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às 
instituições privadas que participem de forma complemen-
tar do SUS ou que recebam recursos públicos para sua 
manutenção.

 Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações desti-
nadas à prevenção de deficiências por causas evitáveis, 
inclusive por meio de:

 I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puer-
pério, com garantia de parto humanizado e seguro;

 II - promoção de práticas alimentares adequadas e 
saudáveis, vigilância alimentar e nutricional, prevenção e 
cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e 
nutrição da mulher e da criança;

 III - aprimoramento e expansão dos programas de 
imunização e de triagem neonatal;

 IV - identificação e controle da gestante de alto risco.
 Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados 

de saúde são obrigadas a garantir à pessoa com deficiên-
cia, no mínimo, todos os serviços e produtos ofertados aos 
demais clientes.

 Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à 
saúde da pessoa com deficiência no local de residência, 
será prestado atendimento fora de domicílio, para fins de 
diagnóstico e de tratamento, garantidos o transporte e a 
acomodação da pessoa com deficiência e de seu acom-
panhante.

 Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em 
observação é assegurado o direito a acompanhante ou a 
atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de 
saúde proporcionar condições adequadas para sua per-
manência em tempo integral.

 § 1º Na impossibilidade de permanência do acompa-
nhante ou do atendente pessoal junto à pessoa com defi-
ciência, cabe ao profissional de saúde responsável pelo 
tratamento justificá-la por escrito.

 § 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º 
deste artigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar 
as providências cabíveis para suprir a ausência do acom-
panhante ou do atendente pessoal.

 Art. 23. São vedadas todas as formas de discrimina-
ção contra a pessoa com deficiência, inclusive por meio de 
cobrança de valores diferenciados por planos e seguros 
privados de saúde, em razão de sua condição.

 Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o 
acesso aos serviços de saúde, tanto públicos como pri-
vados, e às informações prestadas e recebidas, por meio 
de recursos de tecnologia assistiva e de todas as formas 
de comunicação previstas no inciso V do art. 3º desta Lei.

 Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto pú-
blicos quanto privados, devem assegurar o acesso da pes-
soa com deficiência, em conformidade com a legislação 
em vigor, mediante a remoção de barreiras, por meio de 
projetos arquitetônico, de ambientação de interior e de co-
municação que atendam às especificidades das pessoas 
com deficiência física, sensorial, intelectual e mental.

 Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de 
violência praticada contra a pessoa com deficiência serão 
objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde 
públicos e privados à autoridade policial e ao Ministério 
Público, além dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência.

 Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, conside-
ra-se violência contra a pessoa com deficiência qualquer 
ação ou omissão, praticada em local público ou privado, 
que lhe cause morte ou dano ou sofrimento físico ou psi-
cológico.
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1 ÉTICA E MORAL.

Devido à globalização e a era da informação as institui-
ções, tanto as privadas quanto as públicas, mantêm conta-
to com distintas culturas, crenças e valores. Isso faz com 
que os indivíduos que nela laborem aprendam a conviver e 
se relacionar com diferenças culturais. É plausível discutir 
como a ética está inserida nesse cenário, pois a mesma 
deve ser uma preocupação não somente dos governantes, 
mas também de toda sociedade. Daí surge a relevância 
desta pesquisa, a qual proporciona uma compreensão atual 
da ética e da moral analisadas na Administração Pública.

A ética na Administração Pública é uma extensão da 
ética que se preocupa com os mais diversos problemas 
encontrados na sociedade brasileira. A atividade pública 
deve ser conduzida com muita seriedade, pois é requisito 
fundamental para a credibilidade pública, sendo conside-
rada de extrema importância para um bom desempenho 
dos diversos serviços prestados à sociedade.

Serão discutidas considerações breves sobre Adminis-
tração Pública, seus princípios, conceitos e evolução de 
ética e moral e, ainda, a questão da ética como instrumen-
to de gestão de condutas. Pois, a grande questão que de-
vemos analisar nos dias de hoje, a esse respeito é a forma 
como ela deve ser tratada nessas organizações, de modo 
que os atos de corrupção sejam minimizados e que haja 
maior transparência na gestão.

Com o estudo compreende-se que a ação ética é o me-
canismo norteador da conduta do agente público, capaz de 
tornar a Administração Pública mais transparente, moral e 
eficiente, sendo assim adequada ao modelo democrático o 
qual se busca para a gestão pública nacional.

Maximiniano (2000) define o ato de administrar: “Ad-
ministrar é o processo de tomar, realizar e alcançar ações 
que utilizam recursos para alcançar objetivos. Embora seja 
importante em qualquer escala de aplicação de recursos, 
a principal razão para o estudo da administração é seu 
impacto sobre o desempenho das organizações. É a forma 
como são administradas que tornam as organizações mais 
ou menos capazes de utilizar corretamente seus recursos 
para atingir os objetivos corretos”.

O conceito Administração Pública é classificada em 
dois sentidos , o objetivo e material e o subjetivo e formal.

A autora Di Pietro (2003) traz a definição para Admi-
nistração Pública em sentido amplo, subjetivamente apre-
ciada, compreende tanto os órgãos governamentais, su-
premos, constitucionais (Governo), aos quais cabe esque-
matizar os planos de ação, dirigir, comandar, bem como 
os órgãos administrativos, subordinados, dependentes 
(Administração Pública, em sentido estrito), aos quais in-
cube por em prática os planos governamentais; ainda em 
sentido amplo, porém objetivamente considerada, a Admi-
nistração Pública compreende a função política, que traça 
as diretrizes governamentais e a função administrativa, 
que as executa.

Ainda a mesma autora delibera sobre Administração 
Pública em sentido estrito: abarca, sob aspecto subjetivo, 
apenas os órgãos administrativos, e sob o aspecto objeti-

vo, apenas a função administrativa, excluídos, no primeiro 
caso, os órgãos governamentais e, no segundo, a função 
política.

A administração Pública habitualmente é denotada 
como a estrutura criada para movimentar os três poderes, 
o Legislativo, Executivo e o Judiciário, isto é, conjunto de 
instituições ou órgãos com funções específicas predeter-
minadas para o agir dos agentes públicos.

Conforme Meirelles(2005) Administração Pública em 
sentido lato, rege interesses, segundo a Lei, a Moral e a 
Finalidade dos bens entregues à guarda e conservação 
alheias. Se os bens e interesses geridos são individuais, 
efetivar-se a administração particular, se são da coletivi-
dade, faz-se a Administração Pública. Essa, assim, é a 
gestão de bens e interesses qualificados da comunidade 
no âmbito federal, estadual ou municipal, segundo os pre-
ceitos do direito e da moral, tendo em vista o bem comum. 
Porém, pode-se falar de Administração Pública, referindo-
-se aos instrumentos de governo, como a gestão dos inte-
resses da coletividade.

Princípios da Administração Pública
Constam no artigo 37, da Constituição da República 

Federativa do Brasil (1988), os princípios norteadores da 
Administração Pública, a qual expõe que, “a administra-
ção pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados e dos municípios obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência.” Esse último introduzido pela emenda 
constitucional (EC) 19/98 (1988).

Sobre o princípio da legalidade, Vieira (2002) relata que 
para o direito administrativo brasileiro o princípio da lega-
lidade admite um significado muito particular, visto que se 
traduz numa expressão de direito, ora revela-se elemento 
de garantia e segurança jurídicas. Em função dessa dupla 
função infligida ao princípio da legalidade na área pública 
é que se ampara que o famoso ditado “o que não é juridi-
camente proibido, é juridicamente permitido”, denominado 
princípio da autonomia da vontade, não encontra acolhi-
mento neste campo do Direito, pois nele os bens tutelados 
interessam a toda coletividade.

De forma sintética, no que se refere à impessoalidade, 
a administração deve servir a todos sem preferência, sim-
patias ou aversões pessoais. Já por moralidade, compre-
ende-se como o conjunto de princípios morais que devem 
ser observados na Administração Pública.

Ainda sobre o tema Vieira (2002) descreve que a mo-
ralidade da qual versa o Direito Administrativo não se con-
funde com a moral comum, pois que nesta o conceito varia 
segundo fatores de tempo e espaço, dificultando sua apli-
cação segura e uniforme. A atividade administrativa, contu-
do, não dispensa a importante presença da moral comum 
na efetivação de seus atos. A moral jurídica tem conteúdo 
próprio e se vê substanciada pelos princípios da legalidade 
e da impessoalidade (finalidade). O agente administrativo, 
evidentemente, não pode dispensar o elemento ético de 
sua conduta, de modo que ele deve acrescer ao seu com-
portamento funcional o agir padrão da coletividade, levan-
do em conta os valores e princípios da vida particular.
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Consoante ao princípio da publicidade, resumidamente entende-se que os atos públicos devem ter divulgação oficial, 
como condição de sua eficácia, há exceções, como a segurança nacional, certas investigações policiais e processos em 
segredo de justiça.

Por fim, o principio da eficiência. Gonçalves (2011) expõe que a inclusão do princípio da eficiência na Constituição Fe-
deral colabora para o bom resultado nos serviços prestados pela máquina pública, assim como um melhor aproveitamento 
dos recursos. Por este princípio a eficiência passa a se estabelecer direito subjetivo do cidadão.

Nota-se que a Constituição (1988) evidenciou uma preocupação ética ao colocar em seu ordenamento o princípio da 
moralidade, tornando-o essencial aos atos da Administração Pública, com a finalidade de combater além da corrupção, 
toda impunidade no setor público.

Ética e moral: significado e evolução
Ética e moral possuem definição? Embora estejam relacionados entre si, os termos ‘ética’ e ‘moral’ são dois conceitos 

distintos.
Conforme Aurélio Ferreira (2005), a ética pode ser definida como: “O estudo dos juízos de apreciação referentes à 

conduta humana, do ponto de vista do bem e do mal”. Ou “Um conjunto de normas e princípios que norteiam a boa conduta 
do ser humano”.

Serejo (2010) apresenta a evolução do conceito ética nas seguintes premissas:
Tabela 1 – Evolução do pensamento sobre ética

Filósofo Conceito Época

Sócrates

Relação natureza humana e suas implicações ético-sociais. A educação da 
alma leva ao bem da cidade. As leis deveriam ser obedecidas pois a obediência era 
o limite entre a civilização e a barbárie. Vislumbrava que as leis eram preceitos de 
obediência incontornáveis. Moralidade e legalidade caminham juntas para a realiza-
ção do bem social.

Antiguidade

Aristóteles

A justiça é o ponto principal. A ética deve investigar e definir o que é justo e o 
que é injusto. Deve saber para ensinar ao agir humano, pois o conhecimento do que 
é justo ou injusto, bom ou mau é o ponto de partida para uma ação ser justa ou boa, 
obedecendo as regras estabelecidas pelos valores. A política torna-se assim, a mais 
importante das ciências, deve ser orientada pela ética, que tem a função de traçar 
normas adequadas e suficientes para a realização do bem comum.

Antiguidade

Maquiavel

Ruptura no sistema ético harmônico: religião, moral e direito. Descontentamento 
com a ganância do clero e dos nobres. Ceticismo. A ética que rege a vida pública 
é especial, cujos valores supremos são a estabilidade interna e a independência 
externa da sociedade política Logo, deve o direito servir a essa finalidade maior 
e o cumprimento dos preceitos de moral individual e dos ensinamentos religiosos 
devem se submeter à exigência de respeito à ordem e à manutenção da segurança. 
As atitudes do Poder devem garantir a harmonia do Estado, e não do bem comum 
coletivo.

Idade Média

Hobbes A legitimação da política está acima do povo, concentrada nos poderes, objeti-
vando a garantia individual. Moderna

Rousseau

A legitimação da política está na soberania do povo, para que se proteja a liber-
dade de todos. Buscava-se a restauração dos antigos costumes devastados pela 
modernidade. A apreensão da verdade moral é feita primeiro pelo sentimento, de-
pois pela razão. O maior erro é considerar o homem essencialmente racional, des-
provido de emoções.

Moderna

Kant

Somente a razão pura, isto é, livre de qualquer influência emotiva ou sentimen-
tal, mostra-se capaz de encontrar as grandes leis éticas. O objetivo está em desco-
brir princípios transcendentais puros do comportamento moral que não depende da 
experiência, mas que na verdade a condiciona. Só a vontade boa nos torna dignos 
de ser feliz. Há vários caminhos que conduzem à felicidade, entretanto, o das virtu-
des é o caminho moralmente digno.

Moderna

Marx

Forte crítica social. Considera a totalidade do ser, do existir do homem como ser 
histórico. Possibilidade e necessidade histórica de superar o estado atual das coi-
sas no processo de construção da emancipação humana universal. A ética liga-se à 
educação da classe trabalhadora, como produção de homens conscientes e livres, 
capazes de conhecer, intervir e apropriar-se do processo de produção material e 
espiritual ao longo da história da humanidade.

Moderna

Fonte: Adaptação de SEREJO (2010)
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Segundo Cortella (2009), a ética é, hoje, o que mar-
ca a fronteira da nossa convivência. É a perspectiva de 
olharmos os nossos princípios e os nossos valores para 
existirmos juntos. Ela pode ser também definida como o 
conjunto de princípios e valores que orientam a conduta. 
Pode ainda ser compreendida como parte da Filosofia, 
cuja teoria estuda o comportamento moral e relaciona a 
moral como uma prática, entendida como o “exercício das 
condutas”. Além disso, é um tipo ou qualidade de conduta 
que é esperada das pessoas como resultado do uso de 
regras morais no comportamento social.

Quanto ao conceito de Moralidade, Valls (2000) debate 
que consiste em agir moralmente atuar em conformidade 
com a própria consciência. Esse agir moralmente varia de 
acordo com os povos, assim como para alguns pensado-
res gregos o ideal ético estava na busca do bem ou na 
felicidade ou ainda no viver em harmonia com a natureza.

O autor supracitado, também alerta para o fato de que 
a moral está diretamente ligada às ações práticas dos se-
res humanos. Com a massificação e o autoritarismo dos 
meios de comunicação e das políticas, torna-se inquietan-
te se os homens, mesmo cientes de seu papel essencial 
como executores da moral, conseguem agir eticamente. 
Questiona-se até que ponto é possível o homem de hoje 
escolher entre o bem e o mal.

Logo, compreende-se que há diferença entre Ética e 
Moral. Enquanto a moral diz respeito ao conjunto de nor-
mas, princípios e valores gerais baseados nos costumes 
e na cultura de uma sociedade, a ética diz como se deve 
conviver em sociedade, baseados no estudo e na reflexão 
sobre a moral. A moral é a convenção; a ética, a reflexão.

Embora já tenhamos discorrido sobre ética na adminis-
tração pública, vamos analisar mais alguns aspectos.

O que deve ser referenciado em relação ao serviço pú-
blico, em todas suas vertentes, é que seja elaborado um 
padrão, primordial que seja ético, a partir do qual se possa 
julgar o desempenho dos servidores públicos e daqueles 
mais que estiverem abrangidos na vida pública.

Mas qual conceito de servidor público? O autor Rocha 
(2010) esclarece que servidor público é todo aquele que, 
por força de lei, contrato ou qualquer ato jurídico, preste 
serviços de natureza permanente, temporária ou excepcio-
nal, ainda que sem retribuição financeira, desde que ligado 
direta ou indiretamente a qualquer órgão do poder estatal, 
como as autarquias, as fundações públicas, as entidades 
paraestatais, as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, ou em qualquer setor no qual prevaleça o 
interesse do Estado.

A estrutura estatal é como uma engrenagem que faz 
funcionar a “máquina” do estado. Esta necessita de pesso-
as (servidores públicos) que exerçam funções com o obje-
tivo de fazerem funcionar os diversos serviços, diretos ou 
indiretos, da Administração Pública.

Conforme entendimento da OCDE (2000) a sociedade 
espera que os serviços disponibilizados sejam eficientes 
e que os servidores operem de acordo com o interesse 
público, administrando os recursos públicos de maneira 
adequada aos fins propostos. Quando ocorre isso, causa 
a confiança pública e dá lugar a um ambiente favorável 

para uma boa gestão, o bom funcionamento dos mercados 
e para o crescimento econômico. O requisito fundamental 
para a confiança pública é a ética no serviço público, pois 
ela é passo essencial para a boa governança.

O servidor público deve ser visto como agente de de-
senvolvimento na administração. Neste sentido, é funda-
mental que os gestores públicos adotem métodos de trei-
namentos, aplicações de cursos, seminários no sentido de 
orientar seus servidores para a importância da prática da 
ética na administração.

A conduta do servidor é a conduta da administração e 
em decorrência de seus atos a administração terá um bom 
ou mau conceito perante a sociedade. O servidor público 
deve ser sempre um agente de confiança, prezar pela mo-
ralidade, agindo com efetividade, zelo, decoro e ética.

Contudo, quando se fala sobre a ética na Administração 
Pública, pensa-se em lentidão, ineficiência e corrupção.

O reconhecimento da corrupção como violação da mo-
ralidade pública e do interesse público é condição de ex-
trema importância para o seu combate e que possa produ-
zir um envolvimento da sociedade com o sistema político, 
a partir de certo controle moral (em relação ao que se pode 
chamar controle social) da sociedade. Existe uma relação 
intrínseca entre corrupção e moralidade.

Jardim Pinto (2011) salienta que a apropriação inde-
vida e ilegal de recursos públicos reforça desigualdades 
sociais e pode influenciar diretamente no crescimento 
econômico de um país, na medida em que pode reduzir o 
incentivo aos investimentos econômicos, originando incer-
tezas, causando queda nas receitas arrecadas pelo gover-
no, gerando ineficiência, isso estimula a má governança e 
prejudica os mais vulneráveis da população.

Para que haja controle da corrupção na gestão pública, 
propõe-se como adequada a ação por meio de conduta 
ética, que basicamente envolve dentre outros uma maior 
transparência para a fiscalização e controle dos atos na 
gestão pública.

De acordo com Bezerra e Cavalcanti (2011) a transpa-
rência na gestão demanda a participação da população no 
processo, o que acontece por meio de audiências públicas 
para elaboração e execução dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e dos orçamentos, normalmente em ses-
sões do legislativo para verificação do cumprimento das 
metas fiscais.

Para utilizar a ética como forma de gerir transparente-
mente a máquina pública, o gestor deve atuar de acordo 
com os princípios elencados na Constituição Federal, bem 
como cumprir os dispositivos constantes da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal. Tal Lei, segundo Sanches (1994), 
prevê o uso correto e eficiente dos recursos públicos, 
buscando efetividade na arrecadação das receitas e ação 
responsável e pragmática na programação e execução de 
despesas, culpando quem a descumpre.

Gonçalves (2011) explica que a Administração Pública 
precisa investir em mecanismos que proporcione melhores 
técnicas e práticas de gestão para uso eficaz dos recursos 
públicos. Diz ainda ser necessário aprimorar instrumentos 
capazes de permitir ao cidadão um acompanhamento de 
toda a atividade administrativa a fim de identificar falhas, 
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corrigi-las e levar à punição os maus gestores, principal-
mente propiciar uma mudança no comportamento de todo 
agente público no sentido de conscientizar que a finalida-
de da Administração Pública é atender a necessidade da 
população exercendo a função do Estado Democrático de 
Direito.

Essa mudança que se deseja sugere uma transforma-
ção cultural dentro da estrutura organizacional da adminis-
tração, isso ocorrerá de forma gradativa. Será necessário, 
portanto, uma reavaliação e valorização das tradições, va-
lores morais e educacionais que nascem em cada um e 
se forma ao longo do tempo, criando assim certo modo de 
ação no interior da organização, baseado evidentemente 
em valores éticos.

A sociedade vive hoje uma redescoberta da ética. Exis-
te a exigência de valores morais em todas as instâncias 
sociais, sejam elas científicas políticas ou econômicas.

No que concerne às necessidades próprias da Admi-
nistração Pública, compreende ser imprescindível haver o 
desenvolvimento processos que aumentem no servidor o 
sentimento ético e moral visando gerar o bom e correto 
funcionamento da organização.

É preciso ainda multiplicar essa conduta ética dos ser-
vidores, para isso faz-se necessário um investimento do 
poder público, no sentido de qualificar melhor este funcio-
nário investido na função da administração.

O fortalecimento dos valores éticos talvez não seja o 
único, mas é sem dúvida um mecanismo essencial para 
combater a corrupção. Por isso é fundamental e imperioso 
um debate sobre uma moralidade pública que possa im-
pactar os governantes, e também a sociedade como um 
todo.

Conclui-se que a ética precisa ser o instrumento pelo 
qual a gestão pública obtém eficiência e, a transparência, 
o mecanismo que aperfeiçoa a ação da administração. 
Portanto, respeitando os dispositivos legais e em conjunto 
com princípios fundamentais, torna-se mais ética e trans-
parente a ação do gestor público, trazendo assim, uma 
mudança na gestão da Administração Pública a qual será 
percebida pela população

 

2 ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES.

Princípios, Valores e Virtudes

Princípios são preceitos, leis ou pressupostos consi-
derados universais que definem as regras pela qual uma 
sociedade civilizada deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontes-
táveis, pois, quando adotados não oferecem resistência 
alguma. Entende-se que a adoção desses princípios está 
em consonância com o pensamento da sociedade e vale 
tanto para a elaboração da constituição de um país quan-
to para acordos políticos entre as nações ou estatutos de 
condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, 
profissional e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, 
liberdade, paz e plenitude são exemplos de princípios con-
siderados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses 
princípios fazem parte da nossa existência e durante uma 
vida estaremos lutando para torná-los inabaláveis. Temos 
direito a todos eles, contudo, por razões diversas, eles não 
surgem de graça. A base dos nossos princípios é constru-
ída no seio da família e, em muitos casos, eles se perdem 
no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa exis-
tência e são comuns a todos os povos, culturas, eras e 
religiões, queiramos ou não. Quem age diferente ou em 
desacordo com os princípios universais acaba sendo puni-
do pela sociedade e sofre todas as consequências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente 
aceitos ou mantidos por determinado indivíduo, classe ou 
sociedade, portanto, em geral, dependem basicamente da 
cultura relacionada com o ambiente onde estamos inseri-
dos. É comum existir certa confusão entre valores e princí-
pios, todavia, os conceitos e as aplicações são diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, sub-
jetivos e, acima de tudo, contestáveis. O que vale para 
você não vale necessariamente para os demais colegas 
de trabalho. Sua aplicação pode ou não ser ética e depen-
de muito do caráter ou da personalidade da pessoa que 
os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores 
do que aos princípios, pois este último exige muito de nós. 
Os valores completamente equivocados da nossa socie-
dade – dinheiro, sucesso, luxo e riqueza – estão na ordem 
do dia, infelizmente. Todos os dias somos convidados a 
negligenciar os princípios e adotar os valores ditados pela 
sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constan-
tes do espírito, as quais, por um esforço da vontade, incli-
nam à prática do bem. Aristóteles afirmava que há duas 
espécies de virtudes: a intelectual e a moral. A primeira 
deve, em grande parte, sua geração e crescimento ao en-
sino, e por isso requer experiência e tempo; ao passo que 
a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais 
surge em nós por natureza, visto que nada que existe por 
natureza pode ser alterado pela força do hábito, portan-
to, virtudes nada mais são do que hábitos profundamente 
arraigados que se originam do meio onde somos criados 
e condicionados através de exemplos e comportamentos 
semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hi-
tler, por exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ig-
norá-los e adotar valores como a supremacia da raça aria-
na, a aniquilação da oposição e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a con-
vivência seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com 
profissionais que atropelam os princípios, como se isso 
fosse algo natural, um meio de sobrevivência, e adotam 
valores que nada tem a ver com duas grandes necessi-
dades corporativas: a convivência pacífica e o espírito de 
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1 ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. 1.1 CONCEITOS. 

O Estado é a organização política, com o fim específi-
co e essencial de regulamentar, globalmente, as relações 
sociais entre os membros da população de seu território. 
O Estado Brasileiro é denominado “República Federativa 
do Brasil”, nome que traduz nossa forma de governo (a 
república).

O Governo é o conjunto de órgãos supremos, a quem 
a constituição incumbe o exercício do poder de político.

Já a Administração Pública é o conjunto de órgãos 
dependentes, subordinados ao Poder Político (Governo), 
organizados material, financeira e humanamente, para a 
execução das decisões políticas.

O Mestre JOSÉ AFONSO DA SILVA leciona que “A 
organização administrativa no Estado federal é complexa, 
porque a função administrativa é institucionalmente im-
putada a diversas entidades governamentais autônomas, 
que, no caso brasileiro, estão expressamente referidas no 
próprio art. 37, de onde decorre a existência de várias Ad-
ministrações Públicas: a federal (da União, a de cada Es-
tado (Administração estadual), a do Distrito Federal e a de 
cada Município (Administração municipal ou local), cada 
qual submetida a um Poder político próprio, expresso por 
uma organização governamental autônoma” — (in ‘Curso 
de Direito Constitucional Positivo’, 7ª ed.Saraiva, p.551).

O Estado, modernamente, é criação do homem, para 
instrumentar a realização das necessidades comuns e 
identidades de nacionais. Como criação dos indivíduos, o 
Estado há de se relacionar com eles com o máximo respei-
to às suas garantias e direitos. Naturalmente, esses direi-
tos e garantias individuais são bem definidos num estatuto 
maior, que exprime os poderes e os deveres do Estado, 
bem como a proteção dos indivíduos.

A Administração Publica é todo o aparato do Estado 
para realizar o mister (tarefa) para o qual foi criado, desde 
a proteção das fronteiras, segurança da paz, até as mí-
nimas necessidades comuns das pessoas, que também 
se compreendem naquela tarefa. Enfim, a administração 
pública é a gestão dos interesses da coletividade, realiza-
da pelo Estado, que, concretamente, age para satisfazer 
a conservação da estrutura social, do bem estar individual 
das pessoas e o progresso social.

Por isso o Prof.HELY LOPES MEIRELLES ensina que 
“A Administração é o instrumental de que dispõe o Estado 
para por em prática as opções políticas do Governo. Isto 
não quer dizer que a Administração não tenha poder de 
decisão. Tem. Mas o tem somente na área de suas atri-
buições e nos limites legais de sua competência executi-
va, só podendo opinar e decidir sobre assuntos jurídicos, 
técnicos, financeiros, ou de conveniência e oportunidade 
administrativas, sem qualquer faculdade de opção políti-
ca sobre a matéria” — (in “Direito Administrativo Brasileiro 
Administrativo Brasileiro Administrativo Brasileiro Adminis-
trativo Brasileiro”, 5ª ed.RT, p.44).

Elementos do Estado

O Estado é composto de três elementos inseparáveis: 
seu povo (as pessoas, seres humanos que o integram), 
seu Território (o espaço de terra, dentro dos respectivos 
limites, que constitui seu corpo físico) e o Governo Sobe-
rano (o poder absoluto com que aquele povo se autode-
termina e se auto-organiza, impondo-se perante outros 
Estados).

Poderes do Estado

O Estado moderno, perfilhando a clássica divisão de 
Montesquieu, tem sua estruturação político constitucio-
nal tripartida em Poderes, com os quais norteará a sua 
organização e seu desideratum: “Poder Executivo”, “Poder 
Legislativo” e “Poder Judiciário”. Cada um desses pode-
res “administrará” (realizará suas tarefas) em uma distinta 
área:

( O Executivo executará as leis e realizará obras e ser-
viços, para o atendimento das necessidades da popula-
ção. 

( O Legislativo “administrará” a fiscalização da ativida-
de do Executivo e do Judiciário e, ainda, traçará as regras 
(leis) de convivência social. 

( O Judiciário prestará o serviço de resolver todos os 
conflitos entre os interesses das pessoas, aplicando a lei 
correta para cada caso; atuará, ainda, no controle dos atos 
administrativos tanto do Legislativo, quanto do Executivo.

Estrutura Administrativa

Essa a razão pela qual a estruturação administrati-
va é correlacionada com a organização do Estado e sua 
respectiva forma de governo. No caso brasileiro em que o 
Estado é Federativo, sob governo Republicano Presiden-
cialista, numa democracia representativa, assegurando-se 
autonomia à União, aos Estados Membros e aos Municí-
pios — a estrutura administrativa se desenvolverá nesses 
quatro distintos níveis governamentais quatro distintos ní-
veis governamentais quatro distintos níveis governamen-
tais quatro distintos níveis governamentais.

Assim, rigorosamente, quatro são as espécies de Ad-
ministração Pública:

1)a Administração Pública Municipal, que zelará pelos 
interesses da população local, atuando nos limites do ter-
ritório do município;

2)a Administração Pública Estadual, que promoverá 
todas as iniciativa para satisfazer os interesses da popula-
ção de sua região (Estado), atuando nos limites do territó-
rio do Estado-membro;

3)a Administração Pública do Distrito Federal, que se 
empenhará em atender os interesses da população resi-
dente na área territorial do Distrito Federal;

4)a Administração Pública Federal, representada pela 
União, que terá por dever administrar os interesses nacio-
nais em geral, atuando em toda a extensão do território 
nacional
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Entidades Políticas e Administrativas

Toda organização administrativa é correlacionada com a 
estrutura do Estado e sua respectiva forma de governo. No 
caso brasileiro em que o Estado é Federativo, sob governo 
Republicano Presidencialista, numa democracia represen-
tativa — opera-se a repartição a quatro entidades políticas: 
União, aos Estados Membros, Distrito Federal e aos Municí-
pios — cada uma delas com autonomia administrativa.

É o que estabelece o art.18 da Constituição Federal, 
ao proclamar que “A organização político-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autôno-
mos, nos termos desta Constituição”.

Atente-se a que nossa estruturação federativa, dentre 
as Entidades Políticas, inusitadamente, inclui os municí-
pios os dentre seus componentes — algo estranho para a 
concepção doutrinária de que uma Federação é uma for-
ma de estado, que se caracteriza pela existência de vários 
Estados (quase-Países), que, internamente são bastante 
autônomos, mas, perante os demais Países, apresentam-
-se reunidos sob um único poder central soberano.

Por isso, nossa estrutura federativa — com quatro 
Entidades Políticas — é tachada pelos Constitucionalistas 
como arrematada anomalia, argumentando que os Municí-
pios não passam de divisão territorial e administrativa dos 
Estados-membros — conforme se vê na crítica de JOSÉ 
AFONSO DA SILVA, de que “Foi equívoco o constituin-
te incluir os Municípios como componente da federação. 
Município é divisão política do Estado-membro. E agora 
temos uma federação de Municípios e Estados, ou uma 
federação de Estados? faltam outros elementos para a ca-
racterização de federação de Municípios” — (in ‘Curso de 
Direito Constitucional Positivo’, 7ª ed.Rev.Trib., pg.91).

Inspiração da Constituição dos Estados Unidos da 
América, a repartição do poder estatal entre as Entidades 
Políticas visa a descentralizar o poder estatal, minimizan-
do os riscos de uma excessiva concentração de poder po-
lítico e, mais que isso, aproximando o Poder Político das 
peculiaridades regionais de um território, e locais, no caso 
brasileiro, com a inclusão do Município dentre as Entida-
des Políticas

Entidades Administrativas

Como se confere no texto do mesmo art.18 da Cons-
tituição Federal — “A organização político-administrativa 
administrativa da República Federativa do Brasil com-
preende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição” 
— o legislador constituinte não só reconheceu essas qua-
tro Entidades como parte da organização política, como 
cometeu a elas a própria organização administrativa da 
República Federativa do Brasil.

Já as atividade pela qual as autoridades satisfazem 
necessidades do interesse público, valendo-se das prerro-
gativas do poder — estas são desempenhas pelas Entida-
des Administrativas — vale dizer, pelos Órgãos e Agentes 
Públicos, de cada uma daquelas Entidades Políticas — 
que comporão a Administração Pública propriamente dita.

Efetivamente, o ordenamento jurídico constitucional 
reparte a tarefa administrativa às Entidades Administrati-
vas — fazendo expressa a competência da União, e resi-
dual a competência dos Estados-membros: a competência 
destes é tudo que não seja da competência da União.

Destaque-se aqui a similitude constitucional do Distri-
to Federal aos Estados-membros, e que também integra 
ainda organização federativa, como uma das Entidades 
Administrativas, gozando de igual autonomia, e dotado de 
personalidade jurídico-política e competência própria (arts. 
23 e 32, § 1°, da CF).

Mas, como Entidade Administrativa, a União também 
é dotada de alguma competência (ou poderes) implícita, 
assim entendida aquela que é decorrência lógica de suas 
competências expressas, ou aquela imprescindível para 
que suas competências possam ser exercidas.

Também o Município é reconhecido como Entidade 
Administrativa, inclusive gozando de autonomia — a ponto 
de elaborar sua própria constituição (Lei Orgânica, ou Car-
ta Municipal: art. 29, caput, CF) — e dispõe de competên-
cias tanto enumeradas (arts. 23 e 30, inc.Il a IX, CF), como 
de outras não enumeradas, traduzidas numa fórmula ge-
nérica de caber-lhe o atendimento ao “interesse local” (art. 
30, inc. I, CF), ou, na concepção consagrada, a realização 
do peculiar e predominante interesse local.

Enfim, como ensina o Mestre JOSÉ AFONSO DA 
SILVA, “A organização administrativa no Estado federal 
é complexa, porque a função administrativa é institucio-
nalmente imputada a diversas entidades governamentais 
autônomas, que, no caso brasileiro, estão expressamente 
referidas no próprio art.37, de onde decorre a existência 
de várias Administrações Públicas: a federal (da União, a 
de cada Estado (Administração estadual), a do Distrito Fe-
deral e a de cada Município (Administração municipal ou 
local), cada qual submetida a um Poder político próprio, 
expresso por uma organização governamental autônoma” 
— (in ‘Curso de Direito Constitucional Positivo’, 7ª ed.Sa-
raiva, pg.551).

Assim, a Administração Publica é todo o aparato de 
que se valem as Entidades Administrativas — cada uma 
delas na esfera de suas competências — para realizar seu 
o mister (tarefa), desde a proteção das fronteiras, seguran-
ça da paz, no âmbito federal, passando pelas realização 
das necessidades regionais, até as mínimas necessidades 
locais, comuns das pessoas, que também se compreen-
dem naquela tarefa.

O Prof.DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO 
anota que “por administração, genericamente, pode-se 
entender:

Atividades de pessoas gerindo interesses na prosse-
cução de determinados objetivos... administração pública 
como o conjunto de atividades preponderantemente exe-
cutórias, praticas pelas pessoas jurídicas de direito público 
ou por suas delegatárias, gerindo interesses públicos, na 
prossecução dos fins legalmente cometidos ao Estado” 
— (in “Curso de Direito Administrativo”, 10ª ed.Forense, 
pg.81).
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Organização do Estado Organização do Estado 
Organização

O Brasil é um Estado federal, e, assim, nossa Constituição impõe-lhe uma organização quaternária, ou seja, reco-
nhece autonomia política a quatro níveis de Administração, desempenhada por quatro distintas Entidades — também 
chamadas de pessoas jurídicas de direito público interno: (a) a União, (b) os Estados-Membros, (c) os Municípios e (d) o 
Distrito Federal.

2 DIREITO ADMINISTRATIVO. 2.1 CONCEITO. 2.2 OBJETO. 2.3 FONTES.

O conceito de Direito Administrativo é marcado por divergências doutrinárias, o que ocorre pelo fato de que cada autor 
evidencia os critérios que considera relevantes para a construção da definição mais apropriada para seara jurídica.

Antes de adentrar o cerne da acepção do Direito Administrativo, é importante compreender que o Estado desempenha 
três funções essenciais, quais sejam, Legislativa, Administrativa e Jurisdicional. Os poderes Legislativo, Executivo 
e Judiciário, independentes, mas harmônicos entre si, foram criados para desempenhar as funções do Estado. Assim, é 
possível verificar o seguinte:

Funções do Estado:
→ Legislativa;
→ Administrativa;
→ Jurisdicional.

Poderes criados para desempenhar as funções do Estado:
→ Legislativo;
→ Executivo;
→ Judiciário.

É correto afirmar que cada poder exerce, de forma precípua, uma das funções de Estado, é o que chamamos de fun-
ção típica. Dessa forma, é possível apontar a estrutura a seguir:

Poder:  Função Típica:  Atribuição:

Legislativo Legislativa Elaborar o regramento jurídico estatal.

Executivo Administrativa Administração, gestão estatal.

Judiciário Jurisdicional Julgar, solucionar conflitos através da interpretação e aplicação das leis.

Não obstante o exercício de sua função típica, cada poder também pode exercer as funções destinadas precipuamen-
te a outro poder, é o que se convencionou chamar de exercício de função atípica. Observe: 

Poder: Função Típica:  Atribuição Típica: Exemplos de exercício da função atípica

Legislativo Legislativa Elaborar o regramento jurídico estatal. Função Atípica (Típica do Judiciário): Julgar Presidente 
da República por crime de responsabilidade.

Executivo Executiva Administração, gestão estatal. Função Atípica (Típica do Legislativo): Edição de 
Medida Provisória pelo Chefe do Executivo.

Judiciário Jurisdicional Julgar,solucionar conflitos através da 
interpretação e aplicação das leis.

Função Atípica (Típica do Executivo): Licitar para 
realizar a aquisição de equipamentos utilizados em 

âmbito interno.

Feitas as pontuações necessárias, passemos à análise dos critérios utilizados para conceituação do Direito Adminis-
trativo:

• Critério Legalista ou Exegético: Segundo este critério, Direito Administrativo seria o conjunto de leis que regulam a 
Administração Pública, a Administração do Estado.

É falho em razão da sua incompletude, pois o Direito Administrativo não é composto apenas por leis, mas também por 
princípios e outros elementos;
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• Critério do Poder Executivo: De acordo com tal crité-
rio, Direito Administrativo se restringiria a ramo do direito 
que regula os atos to Poder Executivo.

Critério equivocado, pois, conforme já explanado, os 
poderes também podem exercer funções atípicas.

• Critério do Serviço Público: Disciplina que o Direito 
Administrativo é responsável por regular a instituição, or-
ganização e prestação dos serviços públicos.

É insuficiente, uma vez que, além de regular o servi-
ço público, o Direito Administrativo exerce outras funções, 
como o Poder de Polícia (assunto tratado adiante);

• Critério das Relações Jurídicas: Ensina que o Direito 
Administrativo nada mais seria do que o conjunto normati-
vo que disciplina as relações entre a Administração Públi-
ca e os administrados.

Não persevera em virtude do fato de que o Direito Ad-
ministrativo não está pautado somente na relação entre 
Administração Pública e administrados. Trata-se de um 
ramo muito mais amplo que também abarca, por exem-
plo, a relação existe entre a Administração Pública e os 
servidores públicos, baseada em regime específico de su-
bordinação.

• Critério Teleológico ou Finalístico: Considera que Di-
reito Administrativo é formado por princípios jurídicos que 
norteiam a atividade do Estado, visando o cumprimento de 
seus fins.

É insuficiente, considerando que o Direito Administrati-
vo não é formado apenas por princípios, mas também por 
normas e outros elementos.

• Critério Negativista ou Residual: Defende que Direi-
to Administrativo é toda a atividade exercida pelo Estado, 
com exceção de suas funções legislativa e jurisdicional.

É insuficiente, uma vez que não é possível desenvol-
ver um conceito apenas a partir das características, fun-
ções e atributos que o objeto conceituado não possui.

• Critério da Administração Pública: Adotado pela 
doutrina majoritária, compreende o Direito Administrativo 
como sendo o conjunto de normas que regulam a Admi-
nistração Pública. Considera a Administração Pública pelo 
prisma dos três poderes, desde que estejam desempe-
nhando a função administrativa.

• Administração Pública sobre o prisma objetivo, ma-
terial ou funcional: Leva em consideração as atividades 
realizadas pela Administração Pública através de seus 
agentes, órgãos e entidades quando no exercício da fun-
ção administrativa.

• Administração Pública sobre o prisma subjetivo, for-
mal ou orgânico: Leva em consideração os sujeitos que 
desempenham a função administrativa. Nesse sentido, 
Administração Pública seria o conjunto de agentes, órgãos 
e pessoas jurídicas que desempenham função administra-
tiva.

Seguem algumas definições doutrinárias de Direito 
Administrativo: 

‘‘O Direito Administrativo é o conjunto das normas ju-
rídicas de direito público que disciplinam as atividades 
administrativas necessárias à realização dos direitos fun-
damentais e a organização e o funcionamento das estru-
turas estatais e não estatais’’ (Marçal Justen Filho, 2011, 
apud CARVALHO, p.38, 2017)

‘‘O ramo do direito público que tem por objeto os 
órgãos, agentes e pessoas jurídicas administrativas que 
integram a administração pública, a atividade jurídica não 
contenciosa que exerce e os bens de que se utiliza para a 
consecução de seus fins de natureza pública’’ (Maria Syl-
via Zanella Di Pietro, 2008, apud CARVALHO, p.38, 2017) 

‘‘ O conjunto de normas e princípios que, visando sem-
pre ao interesse público, regem as relações jurídicas en-
tre as pessoas e órgãos do Estado e entre este e as cole-
tividades a que devem servir’’ (CARVALHO FILHO, 2015)

Importante! Perceba que os conceitos classificam 
o Direito Administrativo como Ramo do Direito Público e 
fazem referência ao interesse público. Nesse sentido, im-
porta esclarecer que, ao contrário do Direito Privado, que 
regula as relações jurídicas entre particulares, o Direito 
Público, por meio de seu aparato, visa regular os interesse 
da sociedade, efetivando o interesse público.

Fontes

Fonte, semanticamente compreendida como lugar de 
onde advém determinado objeto, de Acordo com Alexan-
dre Mazza (2016), no direito, adquire a dimensão de fatos 
jurídicos dos quais as normas se originam. 

As fontes do direito se classificam em primarias (tam-
bém chamadas de diretas e imediatas), e secundárias, 
também chamadas de mediatas ou indiretas.

A lei é a única fonte direta do Direito Administrativo, 
ao passo que jurisprudência, doutrina, costumes e princípios 
gerais do direito constituem o grupo das fontes secundárias.

• Fonte Primária, direta ou imediata: 
Lei (amplamente considerada): Importa esclarecer 

que, por lei, compreende-se toda norma que contenha ex-
pressão da vontade popular, tais quais: Constituição Fe-
deral, Emendas Constitucionais, Constituições Estaduais, 
Leis Orgânicas, Leis Ordinárias, Leis Complementares, 
Leis Delegadas, Decretos Legislativos, Resoluções e Me-
didas Provisórias (MAZZA, 2016).

A lei, em virtude do princípio da legalidade (analisado a 
seguir), é a única fonte vocacionada a orientar o Direito Admi-
nistrativo no que diz respeito a criação de direitos e deveres, 
de forma que todas as outras fontes estão subordinadas a ela.

• Fontes secundárias, indiretas ou imediatas: 
Jurisprudência: Jurisprudência é reiteração de deci-

sões do tribunal sobre determinada matéria, apesar de não 
possuir força de lei, exerce um papel importante no Direito 
Administrativo, sobretudo diante de situações específicas 
para as quais não existe regulamentação legal.
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1 APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITU-
CIONAIS. 1.1 NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, 

CONTIDA E LIMITADA. 1.2 NORMAS PROGRA-
MÁTICAS. 

O Direito Constitucional é, em termos de estudo, já 
que o Direito é uno, o ramo do Direito Público que se refere 
à organização e funcionamento do Estado, sua estrutura, 
seus fundamentos, objetivos, organização e, ainda, das 
garantias e direitos dos seus indivíduos.

O Direito Constitucional, com efeito, atine ao estudo 
das normas jurídicas de maior importância no ordenamento 
jurídico, pois essas normas são o fundamento de validade 
de todas as demais normas existentes e, até mesmo, das 
que já existiam antes da atual Constituição e, também, das 
que vierem a existir.

Vários os conceitos do Direito Constitucional, a saber:
- JOSÉ AFONSO DA SILVA - Ramo do direito público 

que expõe, interpreta e sistematiza os princípios e normas 
fundamentais do Estado.

- PRÉLOT – Conjunto de regras jurídicas concernentes, 
em regime liberal, à organização dos poderes públicos e 
dos direitos do indivíduo.

- MIRKINE GUETZÉVITCH – Técnica da liberdade
- DUGUIT – Parte do direito público interno que agrupa 

as regras de direito que se aplicam ao Estado tomado 
em si mesmo, que determinam as obrigações que se lhe 
impõem, os poderes do qual é titular, e também a sua 
organização interior.

- PINTO FERREIRA – Ciência positiva das 
Constituições.

O Direito Constitucional, conforme mencionado, 
objetiva, de imediato, o estudo da constituição política do 
Estado. Entretanto, devemos ter em mente um maior campo 
de abrangência ou três ramos do Direito Constitucional.

Assim, temos o Direito Constitucional Particular que se 
refere ao estudo da Constituição de um estado determinado. 
Podemos falar em Direito Constitucional Brasileiro, 
Português, Espanhol, Alemão etc. Direito Constitucional 
Comparado que é o estudo sistematizado das normas 
jurídico-constitucionais dos diversos estados, verificando-
se as suas coincidências, singularidades e especificações. 
É mais um método de estudo do que uma posição efetiva 
de enfoque dogmático. Direito Constitucional Geral busca 
estabelecer princípios, conceitos, instituições encontradas 
em vários sistemas constitucionais particulares, dando-lhe uma 
visão unitária. Tende-se à universalização da ciência. Visa, na 
visão de Afonso Arinos, generalizar os princípios teóricos do 
Direito Constitucional Particular e, ao mesmo tempo, constatar 
pontos de contato e interdependência do direito de vários 
estados que adotam formas semelhantes de governo.

A designação Direito Constitucional surgiu no início 
do Século XIX na Itália, depois na Espanha. Em 1834, 
foi criada a cadeira na Faculdade de Direito de Paris. 
Em 1820, Benjamin Constant publicou Curso de Política 
Constitucional. No Brasil, criou-se a cadeira de direito 

público constitucional, em substituição à antiga Análise 
da Constituição e desdobrada, a partir de 1940, em Teoria 
Geral do Estado e Direito Constitucional.

Constitucionalismo

O Direito Constitucional está ligado aos movimentos 
constitucionalistas, que são movimentos políticos e 
históricos decorrentes dos antigos abusos encetados 
pelos governantes.

Diz Canotilho que o constitucionalismo é “uma teoria 
que ergue o princípio do governo limitado indispensável 
à garantia dos direitos em dimensão estruturante da 
organização político-social de uma comunidade. Neste 
sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins 
garantísticos. O conceito de constitucionalismo transporta, 
assim, um claro juízo de valor. É, no fundo, uma teoria 
normativa da política, tal como a teoria da democracia, ou 
teoria do liberalismo”.

Por sua vez, André Ramos Tavares dá várias 
acepções ao constitucionalismo: “numa primeira acepção, 
emprega-se a referência ao movimento político-social 
com origens históricas bastante remotas que pretende, 
em especial, limitar o poder arbitrário. Numa segunda 
acepção, é identificado com a imposição de que haja 
cartas constitucionais escritas. Tem-se utilizado, numa 
terceira acepção possível, para indicar os propósitos mais 
latentes e atuais da função e posição das constituições 
nas diversas sociedades. Numa vertente mais estrita, 
o constitucionalismo é reduzido à evolução histórico-
constitucional de um determinado Estado.”

TEORIA DA CONSTITUIÇÃO

A Constituição é o primeiro documento na vida jurídica 
do Estado, sendo um documento essencial e imprescindível. 
Todo Estado a possui. A existência de uma Constituição 
se deu através do constitucionalismo, que significa, em 
essência, limitação do poder e supremacia da lei.

Assim, a Constituição é o conjunto de normas jurídicas 
que rege a organização fundamental do Estado (forma e 
sistema de governo, forma de estado e o regime político), 
além de definir os direitos fundamentais dos indivíduos 
e estabelecer determinados princípios e fins públicos a 
serem alcançados.

Uma Constituição, ao instituir o Estado:
- organiza o exercício do poder político;
- define os direitos fundamentais dos indivíduos;
- estabelece determinados princípios e traça fins 

públicos a ser alcançados.

Desse reconhecimento de caráter jurídico, as normas 
constitucionais resultam de consequências especialmente 
relevantes, que faz a Constituição funcionar como 
parâmetro de validade de todas as demais normas 
jurídicas do sistema e, como consequência, nenhum 
ato jurídico pode subsistir validamente se for com ela 
incompatível.
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Assim, somente após a Segunda Guerra Mundial 
é que veio a prevalecer o modelo americano de 
constitucionalismo, fundado na força normativa da 
Constituição, documento dotado de supremacia e protegido 
por mecanismos de controle de constitucionalidade. A 
supremacia constitucional é o postulado sobre o qual se 
assenta todo o constitucionalismo contemporâneo, onde 
nenhuma lei, ato normativo ou jurídico pode subsistir 
validamente se for incompatível com a Constituição.

No Brasil, a força normativa e a conquista de 
efetividade pela Constituição são fenômenos recentes, 
supervenientes ao regime militar, e que somente se 
consolidaram após a redemocratização e a promulgação 
da Constituição de 1988.

Direito constitucional é do ramo do direito público, 
sendo um sistema que tem por objeto dar um norte-
interpretativo a todo ordenamento jurídico. Por ser a 
constituição o fundamento de validade de todas normas 
infraconstitucionais, o tronco do qual derivam todos os 
demais ramos do direito.

Não é apenas um sistema, busca a forma adequada 
– de ler e interpretar as normas dos demais ramos do 
Direito, isto é, todas as normas infraconstitucionais.

Dessa forma, o direito constitucional fundamenta e 
orienta as normas supremas, originárias e estruturantes 
do Estado.

O direito constitucional positivo é composto do 
conjunto de normas jurídicas em vigor são dotadas de 
máxima hierarquia dentro do sistema.

Existem três perspectivas distintas em relação ao 
Direito constitucional, vejamos:

· Direito constitucional especial: tem a finalidade 
de estudar, interpretar e sistematizar as normas 
constitucionais em vigor de um determinado Estado.

· Direito constitucional comparado: tem por objeto o 
estudo comparativo e crítico das normas constitucionais 
em vigor ou não, de diversos Estados, que se subdivide 
em três categorias:

Temporal – compara as constituições de um mesmo 
Estado, mas de épocas diferentes (ex: Constituição 
federal de 1988 com a Constituição Imperial de 1824).

Especial – compara Constituições vigentes de 
Estados distintos (ex: Constituição brasileira de 1988 
com as Constituições de outros países).

Forma de Estado elegida – compara as constituições 
que adotam a forma de estado federada.

· Direito constitucional geral: busca compreender 
as características, sistematização e classificação das 
normas gerais do Direito Constitucional, além dos 
métodos de interpretação das Constituições.

Concepções de Constituição

- Constituição sob o prisma sociológico – esta 
concepção sociológica de Constituição foi elaborada pelo 
alemão Ferdinand Lassalle, em sua obra “A Essência da 
Constituição”.

Para ele, Constituição é a soma dos fatores reais 
de poder que regem a sociedade, ou seja, somente os 
valores presentes na sociedade. Se o texto constitucional 

for incompatível com a realidade da comunidade, essa 
norma escrita ou costumeira será esmagada como “mera 
folha de papel”, pela sua incompatibilidade com o que 
vige na sociedade.

Desse modo, para Lassalle, só é eficaz aquela 
Constituição que corresponda aos valores presentes no 
seio social.

- Constituição sob o aspecto político – foi 
elaborado pelo autor Carl Schimitt, elaborada na clássica 
obra “Teoria da Constituição”. Para ele, a Constituição 
corresponde à “decisão política fundamental”.

Assim, somente é constituição as normas 
materialmente constitucionais por organizar os elementos 
constitutivos do Estado (organização do Estado, 
separação dos poderes, direitos e garantias fundamentais 
etc.). Sob esse aspecto político, as normas que não trazem 
um conteúdo típico de uma Constituição, que não tratam 
que questões fundamentais de organização-política do 
Estado (ex: art. 242, § 2º, da CF/88), são apenas leis 
constitucionais, normas formalmente constitucionais, já 
que não possuem relevância jurídica e política.

- Constituição em sentido jurídico – foi elaborada 
pelo austríaco Hans Kelsen, autor da Teoria Pura do 
Direito, considerado um dos maiores juristas do século 
XX.

Nessa percepção a ordem jurídica é um sistema 
escalonado de normas, em cujo topo está a Constituição, 
fundamento de validade de todas as demais normas 
encontradas no ordenamento jurídico.

A Constituição se apresenta como norma superior 
que oriente e fundamenta, além de servir de parâmetro 
de validade para todas as normas infraconstitucionais do 
sistema.

No Brasil, a força normativa e a conquista de 
efetividade pela Constituição são fenômenos recentes, 
supervenientes ao regime ditatorial (militar), e que 
somente se consolidaram após a redemocratização e a 
promulgação da Constituição de 1988.

Na análise da concepção jurídica, temos dois sentidos 
para o conceito de Constituição, vejamos:

Lógico-jurídico – considera que a Constituição quanto 
às normas fundamentais e suprema é hipotética, ou seja, 
é pressuposta, foi imaginada antes de ser constituída.

Jurídico-positivo – a Constituição nesta visão é tida 
como norma suprema que fundamenta e dá validade a 
todo o ordenamento jurídico.

Em suma, a concepção puramente normativa 
da Constituição, as normas são hierarquizadas e 
estruturadas num ordenamento escalonado, onde 
normas infraconstitucionais encontram seu fundamento 
de validade nas normas da constituição, que rege toda a 
estrutura normativa.

- Constituição sob o aspecto culturalista – as 
normas constitucionais são o produto da cultura, resultado 
da atividade humana.
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Assim, esta modalidade busca agregar numa mesma 
perspectiva vários aspectos (econômicos, morais, 
sociológicos, filosóficos e jurídicos). Com isso, de acordo 
com a corrente majoritária, a Constituição sob a ótica 
culturalista, busca explorar todas as suas potencialidades 
e aspectos relevantes, por englobar todas as concepções 
anteriores estudadas, fazendo compreender o fenômeno 
constitucional.

Classificações constitucionais:
- Quando a origem:
· Democrática (promulgada) – a Constituição é 

elaborada e constituída com a participação do povo, de 
modo direto (plebiscito, referendo ou iniciativa popular) ou 
indireto (por meio de representantes eleitos pelo povo).

No Brasil, as Constituições de 1891, 1934, 1946 e 
1988 (continua em vigor), foram democráticas.

· Outorgada (ditatorial) – nesta modalidade a 
Constituição é imposta pelo governo sem nenhuma 
participação popular no momento em que é elaborada. 
Exemplo de Constituições brasileiras que foram impostas 
pelos governantes sem qualquer resquício de participar 
popular foram as de 1824, 1937, 1967 e a EC nº 1/1969.

· Cesarista (bonapartistas) – São Constituições 
criadas pelo detentor do poder, sem a participação do 
povo em sua elaboração, mas para esta Constituição 
entrar em vigor necessita da aprovação do povo, a fim de 
produzir seus efeitos.

Assim, podemos afirmar que é uma Constituição em 
que o governante a constrói, porém, para produzir seus 
efeitos na comunidade o povo deve apenas ratificar à 
vontade do chefe do poder do Estado.

· Dualistas (convencionada) – São Constituição 
formadas por textos constitucionais que nascem entre 
forças opositoras, princípios antagônicos. Exemplo 
típico desta modalidade de Constituição é monarquia 
enfraquecida e a burguesia em ascensão, que a 
constroem limitando o poder do rei, se submetendo aos 
esquemas constitucionais, nascendo, assim, uma relação 
de equilíbrio, cessando a monarquia absoluta.

Quanto à estabilidade (mutabilidade ou processo 
de modificação)

· Imutável (permanente) – São Constituições que não 
permitem mudança alguma em seu texto, pois não prevê 
procedimento de reforma, levando à eternidade suas 
normas constitucionais.

Atualmente, não existe mais esta modalidade, está 
completamente em desuso e é apenas um marco histórico.

· Transitoriamente imutável – Nesta modalidade o 
documento constitucional impede a reforma de seus 
dispositivos por certo período. A Constituição Imperial 
de 1824, estabeleceu em seu art. 174, que seu texto só 
poderia ser alterado após 4 (quatro) anos de sua vigência. 
Vejamos:

“ Art. 174. Se passados quatro annos, depois de 
jurada a Constituição do Brazil, se conhecer, que algum 
dos seus artigos merece roforma, se fará a proposição 
por escripto, a qual deve ter origem na Câmara dos 
Deputados, e ser apoiada pela terça parte delles.”.

· Fixa – No texto da constituição não há procedimento 
de reforma ou modificação da Constituição, somente 
o órgão que a criou que está fora da Constituição 
possui essa legitimidade de alteração do documento 
constitucional, isto é, o poder constituinte originário.

· Rígida – O documento constitucional prevê um 
processo de modificação (alteração) mais rigoroso 
(complexo) do que das leis infraconstitucionais para 
aprovação das emendas constitucionais, conforme 
disposto no art. 60, § 2º, da CF/88, “§ 2º A proposta será 
discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, 
em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em 
ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros”.

Assim, o rito para modificação da Constituição é mais 
dificultoso do que aquele estabelecido para legislação ordinária.

A doutrina majoritária compreende que a Constituição de 
1988, em vigor no Estado brasileiro, quanto à sua estabilidade 
é rígida, pelo procedimento diferenciado de alteração.

Por fim, alguns doutrinadores dizem que a 
Constituição é superrígida, contendo normas imutáveis 
(cláusulas pétreas), previstas no art. 60, § 4º, da 
CF/88, mas diante da realidade social não existe mais 
Constituição com normas imutáveis. Com isso, o que não 
pode é ter proposta de emenda tendente a abolir a forma 
federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal 
e periódico, a separação dos Poderes e os direitos e 
garantias individuais.

· Flexível – É aquela que pode ser modificada sem 
um procedimento específico, através de uma legislação 
infraconstitucional. Exemplo de Constituições assim é a 
Inglesa, a da Finlândia e da África do Sul.

· Transitoriamente flexível – é aquela que possui 
flexibilidade temporária, autoriza durante certo período a 
alteração de seu texto através de um procedimento mais 
simples, baseado no rito comum.

Semirrígida – Exemplo típico de Constituição 
semirrígida é a Imperial de 1824, onde parte do seu 
documento somente é modificado através de um rito 
mais complexo, enquanto outra parte é alterada por um 
procedimento menos complexo, menos dificultoso.

Vejamos a previsão na Carta Magna de 1824. “Art. 
178. E’ só Constitucional o que diz respeito aos limites, 
e attribuições respectivas dos Poderes Políticos, e aos 
Direitos Políticos, e individuaes dos Cidadãos. Tudo, 
o que não é Constitucional, póde ser alterado sem as 
formalidades referidas, pelas Legislaturas ordinárias”.

Quanto à forma:
· Escrita – As normas constitucionais estão codificadas 

e sistematizadas em um documento único, ou seja, sua 
fonte normativa é única (exemplo: CF/88).

· Não escrita – as normas constitucionais não estão 
codificadas em um documento único, são encontradas em 
leis esparsas, costumes, convenções e jurisprudências 
dos tribunais sedimentados ao longo da história (exemplo: 
Constituição inglesa).
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Quanto ao modo de elaboração:
· Dogmática – A Constituição é estruturada e criada 

em uma ocasião certa e determinada. O constituinte 
originário cria e organiza o Estado com as forçam que 
regem a comunidade, além dos princípios consagrados 
naquele período específico e os insere em seu texto, 
fazendo que ganhem força jurídica e normativa, de 
observância obrigatória (exemplo: Constituição Federal 
de 1988).

· Histórica – É a constituição que se constrói aos 
poucos, é um produto da gradativa evolução jurídica 
e histórica de uma sociedade (exemplo: Constituição 
Inglesa). Em termos de estabilidade, a Constituição 
histórica é mais duradoura e sólida, enquanto a dogmática 
apresenta sensível tendência à instabilidade pelo fato de 
conter normas de período já ultrapassado.

Quanto à extensão:
Analítica (prolixa) – As normas constitucionais são 

de conteúdo longo e detalhado para a organização e 
funcionamento do Estado. Como exemplo pode-se citar a 
Constituição do Brasil de 1988, que desenvolve em maior 
extensão o conteúdo dos princípios que adota.

Concisa (sintética) – É a Constituição elaborada 
de forma breve, tem por objeto apenas enunciar os 
princípios básicos para a estruturação do Estado. O 
documento constitucional é sucinto, elaborado de modo 
bastante resumido, estabelecendo apenas os princípios 
fundamentais de organização do Estado e da sociedade 
(exemplo: Constituição Americana de 1787, possuidora 
de apenas sete artigos (redigidos em 4.400 palavras, tão 
somente!).

Quanto ao conteúdo:
· Material – O texto constitucional é formado de 

apenas normas materialmente constitucionais, que tratam 
de questões fundamentais e integram a Constituição. 
São normas que regem a organização fundamental do 
Estado, além de consagrar os valores e fins públicos a 
serem realizados.

· Formal – É aquela que trata de normas 
materialmente constitucionais, bem como as normas 
formalmente constitucionais, que não têm o conteúdo 
típico de uma Constituição. São normas inseridas no 
texto constitucional que não possui relevância jurídica. 
No caso da Constituição brasileira de 1988, são exemplos 
de tal situação, dentre muitos, os dispositivos que tratam 
do regime jurídico dos serviços notariais (art. 236) ou do 
status federal do Colégio Pedro II, localizado no Rio de 
Janeiro (art. 242). Além de outras questões inseridas no 
corpo da Constituição que deveriam ter sido relegadas à 
legislação infraconstitucional, isto é, ao processo político 
ordinário e majoritário.

Na acepção formal, as normas constitucionais são 
aquelas inseridas na Constituição, independentemente do 
conteúdo. Todas as demais normas serão consideradas 
infraconstitucionais, ou seja, inferiores à Constituição.

Quanto à finalidade:
Garantia – Tem por objeto restringir o poder do 

Estado em relação aos indivíduos. Assim, protege-se 
aqui a vida privada dos povos da comunidade. Nesta 
acepção, o Estado delimita o poder, assegurando direitos 
e garantias aos indivíduos (Constituição Americana 1787 
e a Francesa de 1791).

Por fim, a finalidade desta Constituição é garantir 
as liberdades públicas contra a arbitrariedade estatal, 
limitando-se praticamente a isso.

Dirigente – É marcada pela presença de programas 
e projetos voltados à concretização de certos ideais 
políticos.

A Constituição federal de 1988 é dirigente, pois é 
marcada por conter normas programáticas, que traçam 
fins sociais a serem alcançados pela atuação futura dos 
poderes públicos.

São dessa categoria as regras que preconizam a 
redução das desigualdades regionais e sociais (art. 170, 
VII), o apoio à cultura (art. 215), o fomento às práticas 
desportivas (art. 217), o incentivo à pesquisa (art. 218), 
dentre outras.

Quanto à interpretação:
· Nominalista – Não precisa de nenhum método 

interpretativo para a Constituição ser compreendida, 
todas as possíveis ocorrências constitucionais já possuem 
resposta no próprio corpo constitucional.

· Semântica – Precisa de vários métodos de 
interpretação constitucional (gramatical, histórica, 
sistemática e teleológica), a fim de ser realmente 
compreendida, através processos hermenêuticos.

Quanto à correspondência com a realidade 
(critério ontológico – Karl Loewenstein):

· Normativa – É aquela em que o texto constitucional 
corresponde com a realidade vivida pelos indivíduos 
(exemplo: Constituição Americana de 1787).

· Nominativa – Nessa acepção, os dispositivos 
constitucionais não correspondem com a realidade. A 
Constituição, ainda, não produz seus normas com fins 
públicos almejados.

A Constituição brasileira de 1988, é nominativa, já 
que existe absoluta ausência de concordância entre o 
texto constitucional e a realidade.

· Semântica – As constituições outorgadas nunca 
pretenderam conquistar uma coerência apurada entre o 
texto e a realidade, mas apenas garantir a situação de 
dominação estável por parte do poder autoritário.

Quanto à ideologia:
· Eclética (heterogênea) – As normas constitucionais 

apresentam várias ideologias conciliatórias ou não.
Assim, denota uma pluralidade de ideologias e sinaliza 

a ocorrência de possíveis duelos entre os diversos grupos 
políticos, a serem pacificados pelos operadores jurídicos.

· Ortodoxa – A Constituição é construída tendo 
por base um pensamento único, descarta qualquer 
possibilidade de convivência entre diferentes grupos 
políticos e distintas teorias.
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1 LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREI-
TO BRASILEIRO. 1.1 VIGÊNCIA, APLICAÇÃO, 

OBRIGATORIEDADE, INTERPRETAÇÃO E 
INTEGRAÇÃO DAS LEIS. 1.2 CONFLITO DAS 
LEIS NO TEMPO. 1.3 EFICÁCIA DAS LEIS NO 

ESPAÇO. 

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direi-
to Brasileiro, iremos trazer o artigo científico do Professor 
Flávio Monteiro de Barros, no qual aborda este assunto de 
forma simplificada e elucidativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz 
parte do Código Civil. Embora anexada a ele, anteceden-
do-o, trata-se de um todo separado. Com o advento da Lei 
nº. 12.376, de 30 de dezembro de 2010, alterou-se o nome 
desse diploma legislativo, substituindo-se a terminologia 
“Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro” por ou-
tra mais adequada, isto é, “Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro”, espancando-se qualquer dúvida acerca 
da amplitude do seu campo de aplicação. 

Ademais, o Código Civil regula os direitos e obriga-
ções de ordem privada, ao passo que a Lei de Introdução 
disciplina o âmbito de aplicação das normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro é 
norma de sobre direito ou de apoio, consistente num con-
junto de normas cujo objetivo é disciplinar as próprias nor-
mas jurídicas. De fato, norma de sobre direito é a que dis-
ciplina a emissão e aplicação de outras normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
cuida dos seguintes assuntos: 

a) Vigência e eficácia das normas jurídicas; 
b) Conflito de leis no tempo; 
c) Conflito de leis no espaço; 
d) Critérios hermenêuticos; 
e) Critérios de integração do ordenamento jurídico; 
f) Normas de direito internacional privado (arts. 7º a 19). 

Na verdade, como salienta Maria Helena Diniz, é uma 
lei de introdução às leis, por conter princípios gerais sobre 
as normas sem qualquer discriminação. É, pois, aplicável 
a todos os ramos do direito. 

Conceito e Classificação

Lei é a norma jurídica escrita, emanada do Poder Le-
gislativo, com caráter genérico e obrigatório. 

A lei apresenta as seguintes características: 
a) generalidade ou impessoalidade: porque se dirige 

a todas as pessoas indistintamente. Abre-se exceção à lei 
formal ou singular, que é destinada a uma pessoa deter-
minada, como, por exemplo, a lei que concede aposen-
tadoria a uma grande personalidade pública. A rigor, a lei 
formal, conquanto aprovada pelo Poder Legislativo, não é 
propriamente uma lei, mas um ato administrativo; 

b) obrigatoriedade e imperatividade: porque o seu des-
cumprimento autoriza a imposição de uma sanção; 

c) permanência ou persistência: porque não se exaure 
numa só aplicação; 

d) autorizante: porque a sua violação legitima o ofen-
dido a pleitear indenização por perdas e danos. Nesse as-
pecto, a lei se distingue das normas sociais;

Segundo a sua força obrigatória, as leis podem ser: 
a) cogentes ou injuntivas: são as leis de ordem públi-

ca, e, por isso, não podem ser modificadas pela vontade 
das partes ou do juiz. Essas leis são imperativas, quando 
ordenam certo comportamento; e proibitivas, quando ve-
dam um comportamento. 

b) supletivas ou permissivas: são as leis dispositivas, 
que visam tutelar interesses patrimoniais, e, por isso, po-
dem ser modificadas pelas partes. Tal ocorre, por exemplo, 
com a maioria das leis contratuais. 

Segundo a intensidade da sanção, as leis podem ser: 
a) perfeitas: são as que preveem como sanção à sua 

violação a nulidade ou anulabilidade do ato ou negócio ju-
rídico. 

b) mais que perfeitas: são as que preveem como san-
ção à sua violação, além da anulação ou anulabilidade, uma 
pena criminal. Tal ocorre, por exemplo, com a bigamia. 

c) menos perfeitas: são as que estabelecem como 
sanção à sua violação uma consequência diversa da nuli-
dade ou anulabilidade. Exemplo: o divorciado que se casar 
sem realizar a partilha dos bens sofrerá como sanção o 
regime da separação dos bens, não obstante a validade 
do seu matrimônio. 

d) imperfeitas: são aquelas cuja violação não acarreta 
qualquer consequência jurídica. O ato não é nulo; o agente 
não é punido. 

Lei de Efeito Concreto

Lei de efeito concreto é a que produz efeitos imedia-
tos, pois traz em si mesma o resultado específico pretendi-
do. Exemplo: lei que proíbe certa atividade. 

Em regra, não cabe mandado de segurança contra a 
lei, salvo quando se tratar de lei de efeito concreto. Aludida 
lei, no que tange aos seus efeitos, que são imediatos, as-
semelha-se aos atos administrativos. 

Código, Consolidação, Compilação e Estatuto.

Código é o conjunto de normas estabelecidas por lei. 
É, pois, a regulamentação unitária de um mesmo ramo do 
direito. Exemplos: Código Civil, Código Penal etc. 

Consolidação é a regulamentação unitária de leis 
preexistentes. A Consolidação das Leis do Trabalho, por 
exemplo, é formada por um conjunto de leis esparsas, que 
acabaram sendo reunidas num corpo único. Não podem 
ser objeto de consolidação as medidas provisórias ainda 
não convertidas em lei (art. 14, § 1.º, da LC 95/1998, com 
redação alterada pela LC 107/2001). 

Assim, enquanto o Código cria e revoga normas, a Con-
solidação apenas reúne as já existentes, isto é, não cria nem 
revoga as normas. O Código é estabelecido por lei; a Con-
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solidação pode ser criada por mero decreto. Nada obsta, po-
rém, que a Consolidação seja ordenada por lei, cuja iniciativa 
do projeto compete à mesa diretora do Congresso Nacional, 
de qualquer de suas casas e qualquer membro ou comis-
são da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional. Será também admitido projeto de lei de 
consolidação destinado exclusivamente à declaração de leis 
ou dispositivos implicitamente revogados ou cuja eficácia ou 
validade encontra-se completamente prejudicada, outrossim, 
para inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis 
preexistentes (art. 14, § 3º, da LC 95/1998, com redação alte-
rada pela LC 107/2001). 

Por outro lado, a compilação consiste num repertório de 
normas organizadas pela ordem cronológica ou matéria. 

Finalmente, o Estatuto é a regulamentação unitária 
dos interesses de uma categoria de pessoas. Exemplos: 
Estatuto do Idoso, Estatuto do Índio, Estatuto da Mulher 
Casada, Estatuto da Criança e do Adolescente. No con-
cernente ao consumidor, o legislador optou pela denomi-
nação Código do Consumidor, em vez de Estatuto, porque 
disciplina o interesse de todas as pessoas, e não de uma 
categoria específica, tendo em vista que todos podem se 
enquadrar no conceito de consumidor. 

Vigência das Normas

Sistema de Vigência 

O Direito é uno. A sua divisão em diversos ramos é 
apenas para fins didáticos. Por isso, o estudo da vigência 
e eficácia da lei é aplicável a todas as normas jurídicas e 
não apenas às do Direito Civil. 

Dispõe o art. 1.º da Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro que: “Salvo disposição contrária, a lei co-
meça a vigorar em todo o país 45 (quarenta e cinco) dias 
depois de oficialmente publicada”. Acrescenta seu § 1.º: 
“Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasi-
leira, quando admitida, se inicia 3 (três) meses depois de 
oficialmente publicada”. 

Vê-se, portanto, que se adotou o sistema do prazo de 
vigência único ou sincrônico, ou simultâneo, segundo o 
qual a lei entra em vigor de uma só vez em todo o país. 

O sistema de vigência sucessiva ou progressiva, pelo 
qual a lei entra em vigor aos poucos, era adotado pela anti-
ga Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Com 
efeito, três dias depois de publicada, a lei entrava em vigor 
no Distrito Federal, 15 dias depois no Rio de Janeiro, 30 
dias depois nos Estados marítimos e em Minas Gerais, e 
100 dias depois nos demais Estados. 

Conquanto adotado o sistema de vigência único, Os-
car Tenório sustenta que a lei pode fixar o sistema suces-
sivo. No silêncio, porém, a lei entra em vigor simultanea-
mente em todo o território brasileiro. 

Vacatio Legis 

Vacatio legis é o período que medeia entre a publica-
ção da lei e a sua entrada em vigor. 

Tem a finalidade de fazer com que os futuros destinatá-
rios da lei a conheçam e se preparem para bem cumpri-la. 

A Constituição Federal não exige que as leis observem 
o período de vacatio legis. Aliás, normalmente as leis en-
tram em vigor na data da publicação. Em duas hipóteses, 
porém, a vacatio legis é obrigatória: 

a) Lei que cria ou aumenta contribuição social para a 
Seguridade Social. Só pode entrar em vigor noventa dias 
após sua publicação (art. 195, § 6.º, da CF). 

b) Lei que cria ou aumenta tributo. Só pode entrar em 
vigor noventa dias da data que haja sido publicada, con-
forme art. 150, III, c, da CF, com redação determinada pela 
EC 42/2003. Saliente-se, ainda, que deve ser observado o 
princípio da anterioridade. 

Em contrapartida, em três hipóteses, a vigência é ime-
diata, sem que haja vacatio legis, a saber: 

a) Atos Administrativos. Salvo disposição em contrário, 
entram em vigor na data da publicação (art. 103, I, do CTN). 

b) Emendas Constitucionais. No silêncio, como esclare-
ce Oscar Tenório, entram em vigor no dia da sua publicação. 

c) Lei que cria ou altera o processo eleitoral. Tem vi-
gência imediata, na data da sua publicação, todavia, não 
se aplica à eleição que ocorra até um ano da data de sua 
vigência (art. 16 da CF). 

Cláusula de Vigência 

Cláusula de vigência é a que indica a data a partir da 
qual a lei entra em vigor. 

Na ausência dessa cláusula, a lei começa a vigorar 
em todo o país 45 dias depois de oficialmente publicada. 
Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, inicia-se três meses depois de 
oficialmente publicada. A obrigatoriedade da lei nos países 
estrangeiros é para os juízes, embaixadas, consulados, 
brasileiros residentes no estrangeiro e para todos os 
que fora do Brasil tenham interesses regulados pela lei 
brasileira. Saliente-se, contudo, que o alto mar não é 
território estrangeiro, logo, no silêncio, a lei entra em vigor 
45 dias depois da publicação (Oscar Tenório). 

Os prazos de 45 dias e de três meses, mencionados 
acima, aplicam-se às leis de direito público e de direito 
privado, outrossim, às leis federais, estaduais e municipais, 
bem como aos Tratados e Convenções, pois estes são leis 
e não atos administrativos. 

Conforme preceitua o § 2.º do art. 8.º da LC 95/1998, 
as leis que estabelecem período de vacância deverão 
utilizar a cláusula “esta lei entra em vigor após decorridos 
(o número de) dias de sua publicação oficial”. No silêncio, 
porém, o prazo de vacância é de 45 dias, de modo que 
continua em vigor o art. 1º da LINDB. 

Forma de Contagem 

Quanto à contagem do prazo de vacatio legis, dispõe 
o art. 8.º, § 1.º, da LC 95/1998, que deve ser incluído o dia 
da publicação e o último dia, devendo a lei entrar em vigor 
no dia seguinte. 
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Conta-se o prazo dia a dia, inclusive domingos e 
feriados, como salienta Caio Mário da Silva Pereira. 
O aludido prazo não se suspende nem se interrompe, 
entrando em vigor no dia seguinte ao último dia, ainda que 
se trate de domingo e feriado. 

Convém esclarecer que se a execução da lei depender 
de regulamento, o prazo de 45 dias, em relação a essa 
parte da lei, conta-se a partir da publicação do regulamento 
(Serpa Lopes). 

Lei Corretiva 

Pode ocorrer de a lei ser publicada com incorreções e 
erros materiais. Nesse caso, se a lei ainda não entrou em 
vigor, para corrigi-la, não é necessária nova lei, bastando à 
repetição da publicação, sanando-se os erros, reabrindo-
se, destarte, o prazo da vacatio legis em relação aos artigos 
republicados. Entretanto, se a lei já entrou em vigor, urge, 
para corrigi-la, a edição de uma nova lei, que é denominada 
lei corretiva, cujo efeito, no silêncio, se dá após o decurso 
do prazo de 45 dias a contar da sua publicação. Enquanto 
não sobrevém essa lei corretiva, a lei continua em vigor, 
apesar de seus erros materiais, ressalvando-se, porém, ao 
juiz, conforme esclarece Washington de Barros Monteiro, o 
poder de corrigi-la, ainda que faça sentido o texto errado. 

Por outro lado, se o Poder Legislativo aprova um 
determinado projeto de lei, submetendo-o à sanção do 
Presidente da República, e este acrescenta determinados 
dispositivos, publicando em seguida o texto, a hipótese 
será de inconstitucionalidade, por violação do princípio da 
separação dos poderes. De fato, o Presidente da República 
não pode acrescentar ou modificar os dispositivos 
aprovados pelo Poder Legislativo, devendo limitar-se 
a suprimi-los, pois, no Brasil, é vedado o veto aditivo ou 
translativo, admitindo-se apenas o veto supressivo. 

Local de Publicação das Leis 

A lei é publicada no Diário Oficial do Executivo. Nada 
obsta a sua publicação no Diário Oficial do Legislativo 
ou Judiciário. Todavia, o termo inicial da vacatio legis é a 
publicação no Diário Oficial do Executivo. 

Caso o Município ou o Estado-membro não tenham 
imprensa oficial, a lei pode ser publicada na imprensa 
particular. 

Nos municípios em que não há imprensa oficial nem 
particular, a publicação pode ser feita mediante fixação em 
lugar público ou então em jornal vizinho ou no órgão oficial 
do Estado. 

Princípio da Obrigatoriedade das Leis

De acordo com esse princípio, consagrado no art. 3.º 
da LINDB, ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 
que não a conhece. Trata-se da máxima: nemine excusat 
ignorantia legis. 

Assim, uma vez em vigor, todas as pessoas sem 
distinção devem obedecer a lei, inclusive os incapazes, 
pois ela se dirige a todos. 

Diversas teorias procuram justificar a regra acima. Para 
uns, trata-se de uma presunção jure et jure, legalmente 
estabelecida (teoria da presunção). Outros defendem a 
teoria da ficção jurídica. Há ainda os adeptos da teoria da 
necessidade social, segundo a qual a norma do art. 3.º da 
LINDB é uma regra ditada por uma razão de ordem social 
e jurídica, sendo, pois, um atributo da própria norma. 

Aludido princípio encontra exceção no art. 8.º da Lei 
das Contravenções Penais, que permite ao juiz deixar de 
aplicar a pena se reconhecer que o acusado não tinha 
pleno conhecimento do caráter ilícito do fato. 

Princípio Jura Novit Curia 

O princípio do jura novit curia significa que o juiz co-
nhece a lei. Consequentemente, torna-se desnecessário 
provar em juízo a existência da lei. 

Esse princípio comporta as seguintes exceções: 
a) direito estrangeiro; 
b) direito municipal; 
c) direito estadual; 
d) direito consuetudinário. 

Nesses casos, a parte precisa provar o teor e a 
vigência do direito. 

Princípio da Continuidade das Leis 

De acordo com esse princípio, a lei terá vigor até que 
outra a modifique ou revogue (art. 2.º da LINDB). Assim, 
só a lei pode revogar a lei. Esta não pode ser revogada por 
decisão judicial ou por ato do Poder Executivo. 

Em regra, as leis têm efeito permanente, isto é, uma 
vigência por prazo indeterminado, salvo quanto as leis de 
vigência temporária. 

A não aplicação da lei não implica na renúncia do Es-
tado em atribuir-lhe efeito, pois a lei só pode ser revogada 
por outra lei. 

Repristinação 

Repristinação é a restauração da vigência de uma lei ante-
riormente revogada em virtude da revogação da lei revogadora. 

Sobre o assunto, dispõe o § 3º do art. 2.º da LINDB: 
“salvo disposição em contrário, a lei revogada não se res-
taura por ter a lei revogadora perdido a vigência”. 

Assim, o efeito repristinatório não é automático; só é 
possível mediante cláusula expressa. No silêncio da lei, 
não há falar-se em repristinação. Se, por exemplo, uma 
terceira lei revogar a segunda, a primeira não volta a viger, 
a não ser mediante cláusula expressa. 

Fontes do Direito 

Conceito 

As fontes do direito compreendem as causas do sur-
gimento das normas jurídicas e os modos como elas se 
exteriorizam. 
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São, pois, duas espécies: 
- Fontes materiais ou fontes no sentido sociológico ou 

ainda fonte real; 
- Fontes formais. 

Fontes Materiais ou Reais 

As fontes materiais são as causas determinantes da 
origem da norma jurídica. 

O assunto extrapola os limites da ciência jurídica, regis-
trando conotação metafísica, levando o intérprete a inves-
tigar a razão filosófica, sociológica, histórica, social, ética, 
etc., que determinaram o surgimento da norma jurídica. 

Dentre as fontes materiais, merecem destaques: a so-
ciologia, a filosofia, a ética, a política, os pareceres dos 
especialistas, etc. 

As fontes materiais, como se vê, abrangem as causas 
que influenciaram o surgimento da norma jurídica. Kelsen 
nega a essas fontes o caráter científico-jurídico, conside-
rando apenas as fontes formais. 

De fato, a Teoria Pura do Direito de Kelsen elimina da 
Ciência Jurídica as influências filosóficas, sociológicas, po-
líticas etc. 

Já a Teoria Egológica, idealizada por Carlos Cossio 
e, no Brasil, aceita por Maria Helena Diniz, assevera que 
“o jurista deve ater-se tanto as fontes materiais como às 
formais, preconizando a supressão da distinção, preferin-
do falar em fonte formal-material, já que toda fonte formal 
contém, de modo implícito, uma valoração, que só pode 
ser compreendida como fonte do direito no sentido mate-
rial”. 

Fontes Formais 

As fontes formais do direito compreendem os modos 
pelos quais as normas jurídicas se revelam. 

Referidas fontes, classificam-se em estatais e não 
estatais. 

As fontes estatais, por sua vez, subdividem-se em: 
a) Legislativas: Constituição Federal, Leis e Atos Ad-

ministrativos; 
b) Jurisprudenciais: são as decisões uniformes dos tribu-

nais. Exemplos: súmulas, precedentes judiciais etc. 
c) Convencionais: são os tratados e convenções inter-

nacionais devidamente ratificados pelo Brasil. 

As fontes não estatais são as seguintes: 
a) Costume Jurídico: direito consuetudinário; 
b) Doutrina: direito científico; 
c) Convenções em geral ou negócios jurídicos. De 

fato, os contratos e outros negócios jurídicos são eviden-
temente celebrados com o fim de produzir efeito jurídico e 
por isso torna-se inegável o seu ingresso no rol das fontes 
formais. 

Convém, porém, salientar que a classificação das fon-
tes formais do direito é tema polêmico no cenário jurídico. 
Numerosos autores propõem sobre o assunto a seguinte 
classificação: 

a) Fonte formal imediata ou principal ou direta: é a lei, 
pois o sistema brasileiro é o do Civil Law ou romano ger-
mânico. 

b) Fontes formais mediatas ou secundárias: são aque-
las que só têm incidência na falta ou lacuna da lei. Com-
preendem a analogia, os costumes e os princípios gerais 
do direito (art. 4º da LINDB). Alguns autores ainda incluem 
a equidade. Na Inglaterra, que adota o sistema da Com-
mon Law, os costumes são erigidos a fonte formal princi-
pal. 

Quanto à doutrina e jurisprudência, diversos autores 
classificam como sendo fontes não formais do direito. 

Analisando essa classificação, que divide as fontes 
formais em principais e secundárias, ganha destaque o 
enquadramento das súmulas vinculantes editadas pelo 
Supremo Tribunal Federal, com base no art. 103-A da CF, 
introduzida pela EC 45/2004. Trata-se, sem dúvida, de fon-
te formal principal, nivelando-se à lei, diante do seu caráter 
obrigatório. 

Eficácia da Norma 

Hipóteses 

A norma jurídica perde a sua validade em duas hipóte-
ses: revogação e ineficácia. 

Desde já cumpre registrar que a lei revogada pode 
manter a sua eficácia em determinados casos. De fato, ela 
continua sendo aplicada aos casos em que há direito ad-
quirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada. 

Em contrapartida, a lei em vigor, às vezes, não goza 
de eficácia, conforme veremos adiante. 

Revogação 

Revogação é a cessação definitiva da vigência de uma 
lei em razão de uma nova lei. 

Só a lei revoga a lei, conforme o princípio da continui-
dade das leis. Saliente-se que o legislador não pode inserir 
na lei a proibição de sua revogação. 

A revogação pode ser total (ab-rogação) ou parcial 
(derrogação). 

A revogação ainda pode ser expressa, tácita ou global. 
A revogação expressa ou direta é aquela em que a lei 

indica os dispositivos que estão sendo por ela revogados. 
A propósito, dispõe o art. 9º da LC 107/2001: “A cláusula 
de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou 
disposições legais revogadas”. 

A revogação tácita ou indireta ocorre quando a nova 
lei é incompatível com a lei anterior, contrariando-a de for-
ma absoluta. A revogação tácita não se presume, pois é 
preciso demonstrar essa incompatibilidade. Saliente-se, 
contudo, que a lei posterior geral não revoga lei especial. 
Igualmente, a lei especial não revoga a geral (§2º do art. 
2º da LINDB). Assim, o princípio da conciliação ou das es-
feras autônomas consiste na possibilidade de convivência 
das normas gerais com as especiais que versem sobre o 
mesmo assunto. Esse princípio, porém, não é absoluto. 
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1 LEI Nº 13.105/2015 E SUAS ALTERAÇÕES 
(CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). 2 NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS. 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

Código de Processo Civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO 

CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e 
interpretado conforme os valores e as normas fundamen-
tais estabelecidos na Constituição da República Federati-
va do Brasil , observando-se as disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se 
desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previs-
tas em lei.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional 
ameaça ou lesão a direito.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a so-

lução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de 

solução consensual de conflitos deverão ser estimulados 
por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 
Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo ra-
zoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do pro-
cesso deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar 
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento 
em relação ao exercício de direitos e faculdades proces-
suais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à 
aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz ze-
lar pelo efetivo contraditório.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz aten-
derá aos fins sociais e às exigências do bem comum, res-
guardando e promovendo a dignidade da pessoa humana 
e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a lega-
lidade, a publicidade e a eficiência.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes 
sem que ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 

311, incisos II e III ;
III - à decisão prevista no art. 701 .
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de ju-

risdição, com base em fundamento a respeito do qual não 
se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, 
ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de 
ofício.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as deci-
sões, sob pena de nulidade.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, 
pode ser autorizada a presença somente das partes, de 
seus advogados, de defensores públicos ou do Ministério 
Público.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferen-
cialmente, à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou acórdão.(Redação dada pela Lei nº 13.256, 
de 2016) (Vigência)

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá 
estar permanentemente à disposição para consulta públi-
ca em cartório e na rede mundial de computadores.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput :
I - as sentenças proferidas em audiência, homologa-

tórias de acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação 

de tese jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de inciden-

te de resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 

932 ;
V - o julgamento de embargos de declaração;
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas 

pelo Conselho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais 

que tenham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim 

reconhecida por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a 

ordem cronológica das conclusões entre as preferências 
legais.

§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata 
o § 1º, o requerimento formulado pela parte não altera a 
ordem cronológica para a decisão, exceto quando implicar 
a reabertura da instrução ou a conversão do julgamento 
em diligência.

§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o pro-
cesso retornará à mesma posição em que anteriormente 
se encontrava na lista.

§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º 
ou, conforme o caso, no § 3º, o processo que:

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quan-
do houver necessidade de realização de diligência ou de 
complementação da instrução;

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II .
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CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas pro-
cessuais brasileiras, ressalvadas as disposições específi-
cas previstas em tratados, convenções ou acordos interna-
cionais de que o Brasil seja parte.

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será apli-
cável imediatamente aos processos em curso, respeitados 
os atos processuais praticados e as situações jurídicas 
consolidadas sob a vigência da norma revogada.

Art. 15. Na ausência de normas que regulem proces-
sos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposi-
ções deste Código lhes serão aplicadas supletiva e sub-
sidiariamente.

Normas processuais civis

As normas são obtidas a partir da interpretação do 
texto legal, sendo fundamentais para a compreensão das 
normas processuais civis.

Trata-se de gênero, tendo como espécies as nor-
mas-princípios e as normas-regras.

Normas-regras

Possuem como características: 
a) especificidade; 
b) impositivas; permissivas ou proibitivas; 
c) abordam situações específicas; 
d) ordinariamente escritas; 
e) nos casos de colisão entre normas-regras apenas 

uma deve ser aplicada; 
f) dotadas de rigidez.

Exemplo: obediência à ordem cronológica de conclu-
são para proferir sentença ou acórdão (art. 12, do CPC/15).

Normas princípios

Possuem como características: 
a) genéricas (maior indeterminação semântica); 
b) estabelecem programas; 
c) abstratas; 
d) podem ser implícitas; 
e) nos casos de colisão entre normas-princípios a pro-

porcionalidade deve ser observada; f) permitem a reinter-
pretação do sistema jurídico.

Demanda/inércia/dispositivo/impulso oficial (art. 
2º, CPC/15): magistrado age mediante provocação.

Mitigação: art. 370, CPC/15 (poderes instrutórios con-
feridos ao juiz); art. 322, §2º (interpretação do pedido con-
siderando o conjunto da postulação e a boa-fé).

Ação/inafastabilidade do controle judicial/acesso à 
justiça (art. 3º, CPC/15 e 5°, XXXV, CRFB/88): ameaça 
ou lesão a direito não são excluídos da apreciação juris-
dicional.

Reconhecimento da arbitragem, bem como de sua na-
tureza jurisdicional.

Conciliação, mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos devem ser estimulados pelos juí-
zes, advogados, defensores públicos e membros do Mi-
nistério Público, inclusive no curso do processo judicial.

Exceções constitucionais: art.142,§2º (penas discipli-
nares aplicadas a militares); art. 217, §2º (justiça despor-
tiva).

Razoabilidade temporal (art. 4º, CPC/15 e 5°, LXX-
VIII, CRFB/88): a razoável duração do processo abrange 
inclusive a atividade satisfativa (execução).

 Exemplos que consagram a duração razoável do pro-
cesso: art. 311 (tutela de evidência), art. 332 (improcedên-
cia liminar).

Boa-fé (art. 5º, CPC/15): objetiva a preservação de 
dois valores, quais sejam, a previsibilidade e a confiança, 
sendo aplicável aos que participam do processo.

Cooperação (art. 6º, CPC/15): trata-se da democrati-
zação do processo, consagrando um processo dialógico.

Objetiva uma decisão de mérito justa e efetiva, em 
tempo razoável. 

Primazia do julgamento do mérito (art. 6º, CPC/15): 
sempre que possível o juiz resolverá o mérito.

Exemplos: art. 282, §2º, CPC/15 (sempre que puder 
resolver o mérito a favor da parte a quem aproveite a de-
cretação da nulidade, o juiz não a pronunciará)

Isonomia (art. 7º, CPC): consagra a igualdade mate-
rial.

Contraditório (arts. 7º, 9º e 10, CPC/15): mecanismo 
apto a garantir o direito à informação, a reação e a parti-
cipação.

Exceções (contraditório diferido/postecipado): tutela 
provisória de urgência; tutela provisória de evidência (art. 
311, II e III, CPC/15); monitória (art. 9°, parágrafo único, 
CPC/15). 

Contraditório substancial (art. 10, CPC/15): mesmo 
que o juiz possa conhecer de ofício deve ser dada a opor-
tunidade para a parte se manifestar.

Publicidade (art. 11, CPC/15): em regra os julgamen-
tos do Poder Judiciário são públicos, salvo nos casos de 
segredo de justiça, sendo autorizada a presença apenas 
das partes, seus advogados, defensores e do Ministério 
Público.

Interpretação (arts. 1° e 8º, CPC/15)
As normas processuais devem ser interpretadas em 

conformidade com a Constituição (neoprocessualismo).
Compete ao juiz atender aos fins sociais e às exi-

gências do bem comum, resguardando e promovendo a 
dignidade da pessoa humana e observando a propor-
cionalidade, razoabilidade, legalidade, publicidade e 
eficiência.
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Aplicação

A norma processual civil não retroagirá.
Aplicação imediata aos processos em curso, sendo respeitados os atos processuais praticados e as situações jurí-

dicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
Normas são aplicadas supletiva e subsidiariamente aos processos eleitorais, trabalhistas e administrativos, ante 

a ausência de normas próprias.

Normas processuais correspondem a regras e princípios. O que são princípios? Princípios são premissas sobre as 
quais se apoiam as ciências. Os princípios processuais oferecem coerência e ordem ao sistema processual.

A subordinação à Constituição Federal está prevista no artigo 1º do CPC, que determina que o processo civil seja or-
denado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição Federal, 
observando-se a disposição do Código.

A seguir, estudaremos as seguintes princípios:

 

Princípio do Devido Processo Legal (Due Process of Law)

O princípio do devido processo legal também é conhecido como princípio da legalidade, que advém do artigo 5º, LIV, 
da Constituição Federal, que em seu texto, determina: “Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal”.

Todos os demais princípios que serão estudados, derivam do princípio do devido processo legal. 
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Princípio do Contraditório e Ampla Defesa

O princípio do contraditório está estabelecido no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que determina: “aos litigantes, 
em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes.”

Desse princípio, derivam-se duas exigências, a saber: 

Sem o efetivo contraditório, o processo não poderá seguir seu andamento regular. 
A preocupação quanto a esse princípio está evidenciada no CPC, no seu artigo 9º, que estabelece: “Não se proferirá 

decisão contra uma das partes sem que esta seja previamente ouvida”. 

Ainda, o artigo 10 do CPC ensina que: “O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em funda-
mento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre 
a qual deva decidir de ofício.” Trata-se do princípio da vedação a decisão surpresa. 

Como exemplo desse princípio, que elenca o contraditório de outro ângulo, se o juiz for reconhecer a prescrição ou 
decadência, ainda que possa fazer isso de ofício, deverá antes oportunizar que a parte se manifeste a respeito do tema. 

A decisão surpresa deve ser vedada para que a parte possa apresentar argumentos que afastem a tese apresentada. 
Caso não proceda assim, haverá uma decisão que, por não oportunizar o contraditório, infringiu este dispositivo.

PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL OU INVESTIDURA

Para que o juiz possa processar e julgar uma lide, deve ser competente e imparcial. 
Na Constituição Federal, o princípio do juiz natural é previsto no artigo 5º em dois incisos: “XXXVII – não haverá juízo 

ou tribunal de exceção” e “LIII – ninguém será processado, nem sentenciado senão pela autoridade competente”.
Para uma melhor compreensão, vamos elencar os requisitos que caracterizam o juiz natural: 



DIREITO PENAL
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1 PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO DIREITO 
PENAL. 

1 Fontes do direito penal.

O Direito Penal moderno se assenta em determinados 
princípios fundamentais, próprios do Estado de Direito 
democrático, entre os quais sobreleva o da legalidade dos 
delitos e das penas, da reserva legal ou da intervenção 
legalizada, que tem base constitucional expressa. 

Sobre a aplicação da lei da lei penal é necessário 
compreender as fontes do direito penal:

Fontes formais mediatas:

a) Costume é a reiteração de uma conduta, de modo 
constante e uniforme, por força da convicção de sua obri-
gatoriedade. 

Possui um elemento objetivo, relativo ao fato 
(reiteração da conduta) e outro subjetivo, inerente ao 
agente (convicção da obrigatoriedade). Ambos devem 
estar presentes cumulativamente. 

No Direito Penal, o costume nunca pode ser empregado 
para criar delitos ou aumentar penas. 

Os costumes se dividem: 
1) secundum legem ou interpretativo: auxilia o intér-

prete a esclarecer o conteúdo de elementos ou circunstân-
cias do tipo penal.  

No passado, pode ser lembrada a expressão “mulher 
honesta”, a qual era compreendida de diversas formas ao 
longo do território nacional; 

2) contra legem ou negativo: também conhecido 
como desuetudo, é aquele que contraria a lei, mas não 
tem o condão de revogá-la; 

3) praeter legem ou integrativo: supre a lacuna da lei 
e somente pode ser utilizado na seara das normas penais 
não incriminadoras, notadamente para possibilitar o surgi-
mento de causas supralegais de exclusão da ilicitude ou 
da culpabilidade; 

b) Princípios gerais do Direito são os valores funda-
mentais que inspiram a elaboração e a preservação do orde-
namento jurídico. Não podem ser utilizados para tipificação 
de condutas ou cominação de penas. Sua atuação se reser-
va ao âmbito das normas penais não incriminadoras; 

c) Atos da Administração Pública: no Direito Penal, 
funcionam como complemento de algumas leis penais em 
branco.

Fonte formal imediata: É a lei penal, uma vez 
que, por expressa determinação constitucional, tem a 
si reservado, exclusivamente, o papel de criar infrações 
penais e cominar-lhes as penas respectivas.

Sua estrutura apresenta um preceito primário 
(conduta) e um preceito secundário (pena). 

As leis penais podem ser incriminadoras; não 
incriminadoras (permissivas, exculpantes; interpretativas; 
de aplicação, finais ou complementares; diretivas; 
integrativas ou de extensão); completas ou perfeitas; e 
incompletas ou imperfeitas. A lei penal não é proibitiva, 
mas descritiva. 

A legislação penal brasileira optou pela proibição 
indireta, descrevendo o fato como pressuposto da sanção 
– técnica legislativa desenvolvida por Karl Binding 
e chamada de teoria das normas, segundo a qual é 
necessária a distinção entre norma e lei penal. 

A norma cria o ilícito, a lei cria o delito.

Sabemos então quais são as fontes.
Vamos agora definir crime, pena e lei penal.
Para estudar esses conceitos, vou seguir os ensinamentos 

de Cléber Mason (Código Penal Comentado, 2014).
O conceito de crime tem o ponto de partida para a 

compreensão dos principais institutos do Direito Penal. 
O crime pode ser conceituado levando em conta três 

aspectos: material, legal e formal ou analítico.

Pena é a reação que uma comunidade politicamente 
organizada opõe a um fato que viola uma das normas 
fundamentais da sua estrutura e, assim, é definido na lei 
como crime. 

Trata-se de espécie de sanção penal consistente 
na privação ou restrição de determinados bens jurídicos 
do condenado, aplicada pelo Estado em decorrência do 
cometimento de uma infração penal, com as finalidades 
de castigar seu responsável, readaptá-lo ao convívio 
em comunidade e, mediante a intimidação endereçada 
à sociedade, evitar a prática de novos crimes ou 
contravenções penais.

Para aplicarmos a lei penal, devemos entender 
também a classificação das leis penais.

As leis penais podem ser: 

a) incriminadoras: as que criam crimes e cominam 
penas, contidas na Parte Especial do CP e na legislação 
penal especial; 

b) não incriminadoras: as que não criam crimes nem 
cominam penas. Subdividem-se em: 

b1) permissivas: autorizam a prática de condutas tí-
picas, ou seja, são as causas de exclusão da ilicitude. 

Em regra, estão previstas na Parte Geral, mas algu-
mas são também encontradas na Parte Especial; 

b2) exculpantes: estabelecem a não culpabilidade do 
agente ou ainda a impunidade de determinados delitos.

Encontram-se comumente na Parte Geral, mas também 
podem ser identificadas na Parte Especial do CP; 

b3) interpretativas: esclarecem o conteúdo e o signi-
ficado de outras leis penais; 

b4) de aplicação, finais ou complementares: delimi-
tam o campo de validade das leis incriminadoras; 

b5) diretivas: são as que estabelecem os princípios 
de determinada matéria; 
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b6) integrativas ou de extensão: são as que comple-
mentam a tipicidade no tocante ao nexo causal nos crimes 
omissivos impróprios, à tentativa e à participação (CP, arts. 
13, § 2º, 14, II, e 29, caput, respectivamente); 

c) completas ou perfeitas: apresentam todos os ele-
mentos da conduta criminosa; 

d) incompletas ou imperfeitas: reservam a comple-
mentação da definição da conduta criminosa a uma outra 
lei, a um ato da Administração Pública ou ao julgador. 

São as leis penais em branco, nos dois primeiros 
casos, e os tipos penais abertos, no último.

Aproveitando que citamos a lei penal em branco, 
vamos estuda-las.

Para Franz von Liszt, leis penais em branco são como 
“corpos errantes em busca de alma”. 

Existem fisicamente no universo jurídico, mas não 
podem ser aplicadas em razão de sua incompletude. 

A lei penal em branco é também denominada de 
cega ou aberta, e pode ser definida como a espécie de 
lei penal cuja definição da conduta criminosa reclama 
complementação, seja por outra lei, seja por ato da 
Administração Pública. 

O seu preceito secundário é completo, o que não se 
verifica no tocante ao primário, carente de implementação. 

Divide-se em: 
a) Lei penal em branco em sentido lato ou homo-

gênea: o complemento tem a mesma natureza jurídica e 
provém do mesmo órgão que elaborou a lei penal incrimi-
nadora. Podem ser: 

homovitelinas (homogêneas) – quando a lei a 
ser complementada e o complemento estão no mesmo 
diploma legal (ex: art. 304, do CP), ou 

heterovitelinas (heterogêneas) – nas situações em 
que a lei a ser complementada e o complemento estão 
contidos em diplomas legais diversos (ex: art. 236, do 
CP, pois é o Código Civil o instrumento responsável pela 
definição dos impedimentos matrimoniais). 

b) Lei penal em branco em sentido estrito ou hete-
rogênea: o complemento tem natureza jurídica diversa e 
emana de órgão distinto daquele que elaborou a lei penal 
incriminadora (ex: art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006, 
pois a relação de drogas está prevista em portaria da AN-
VISA).

c) Lei penal em branco inversa ou ao avesso: o 
preceito primário é completo, mas o secundário reclama 
complementação (ex: crimes de genocídio – art. 1º da Lei 
2.889/1956). Nesse caso, o complemento deve ser obriga-
toriamente uma lei, sob pena de violação ao princípio da 
reserva legal. 

d) Lei penal em branco de fundo constitucional: o 
complemento do preceito primário constitui-se em norma 
constitucional (ex: art. 246, do CP, complementado pelo 
art. 208, da CF).

Vamos avançar mais um pouco.
Já estudamos as fontes e a classificação.
Agora, as características da lei penal:

a) Exclusividade: só a lei pode criar delitos e penas, 
Princípio da Legalidade (CF, art. 5º, XXXIX, e CP, art. 1º). 

b) Imperatividade: o seu descumprimento acarreta a 
imposição de pena ou de medida de segurança, tornando 
obrigatório o seu respeito. 

c) Generalidade: dirige-se indistintamente a todas as 
pessoas, inclusive aos inimputáveis. 

Destina-se a todas as pessoas que vivem sob a 
jurisdição do Brasil, estejam no território nacional ou no 
exterior. 

Justifica-se pelo caráter de coercibilidade que devem 
ter todas as leis em vigor, com efeito imediato e geral 
(LINDB, art. 6º). 

d) Impessoalidade: projeta os seus efeitos abstrata-
mente a fatos futuros, para qualquer pessoa que venha a 
praticá-los. Há duas exceções, relativas às leis que pre-
veem anistia e abolitio criminis, as quais alcançam fatos 
concretos. 

1.1 Princípios aplicáveis ao direito penal. 

O Direito Penal está interligado a todos os ramos do 
Direito, especialmente Direito Constitucional, que se traduz 
no estatuto máximo de uma sociedade politicamente 
organizada.

Todos os ramos do direito positivo só adquiri a plena 
eficácia quando compatível com os Princípios e Normas 
descritos na Constituição Federal abstraindo-a como um 
todo.

O estudo da aplicação da lei penal tem, quase que 
obrigatoriamente, passar pelos princípios constitucionais 
e assim avançar nesta ramos do direito. Tenha a ideia de 
que os princípios são o alicerce de todo sistema normativo, 
fundamentam todo o sistema de direito e estabelecem os 
direitos fundamentais do homem.

O princípio da irretroatividade da lei penal, ressalvada 
a retroatividade favorável ao acusado, fundamentam-se a 
regra geral nos princípios da reserva legal, da taxatividade 
e da segurança jurídica - princípio do favor libertatis -, 
e a hipótese excepcional em razões de política criminal 
(justiça). Trata-se de restringir o arbítrio legislativo e judicial 
na elaboração e aplicação de lei retroativa prejudicial.

A regra constitucional (art. 5°, XL, da CF) é no sentido 
da irretroatividade da lei penal; a exceção é a retroatividade, 
desde que seja para beneficiar o réu.

Com essa vertente do princípio da legalidade tem-se 
a certeza de que ninguém será punido por um fato que, ao 
tempo da ação ou omissão, era tido como um indiferente 
penal, haja vista a inexistência de qualquer lei penal 
incriminando-o.
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Princípio da taxatividade, diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, que deve ser suficientemente clara e 
precisa na formulação do conteúdo do tipo legal e no estabelecimento da sanção para que exista real segurança jurídica. 

Tal assertiva constitui postulado indeclinável do Estado de direito material - democrático e social.
O princípio da reserva legal implica a máxima determinação e taxatividade dos tipos penais, impondo-se ao Poder 

Legislativo, na elaboração das leis, que redija tipos penais com a máxima precisão de seus elementos, bem como ao 
Judiciário que as interprete restritivamente, de modo a preservar a efetividade do princípio.

O princípio da culpabilidade possui três sentidos fundamentais:

CULPABILIDADE como elemento integrante da teoria analítica do crime: a
culpabilidade é a terceira característica ou elemento integrante do
conceito analítico de crime, sendo estudada, sendo Welzel, após a
análise do fato típico e da ilicitude, ou seja, após concluir que o
agente praticou um injusto penal.

como princípio medidor da pena: uma vez concluído que o fato
praticado pelo agente é típico, ilícito e culpável, podemos afirmar a
existência da infração penal. Deverá o julgador, após condenar o
agente, encontrar a pena correspondente à infração praticada, tendo
sua atenção voltada para a culpabilidade do agente como critério
regulador.

como princípio impedidor da responsabilidade penal objetiva,
ou seja, da responsabilidade penal sem culpa: – o princípio da
culpabilidade impõe a subjetividade da responsabilidade penal. Isso
significa que a imputação subjetiva de um resultado sempre depende
de dolo, ou quando previsto, de culpa, evitando a responsabilização
por caso fortuito ou força maior.

Princípio da exclusiva proteção dos bens jurídicos, o pensamento jurídico moderno reconhece que o escopo imediato e 
primordial do Direito Penal reside na proteção de bens jurídicos essenciais ao indivíduo e à comunidade, dentro do quadro 
axiológico constitucional ou decorrente da concepção de Estado de Direito democrático (teoria constitucional eclética).

Princípio da intervenção mínima estabelece que o Direito Penal só deve atuar na defesa dos bens jurídicos 
imprescindíveis à coexistência pacífica das pessoas e que não podem ser eficazmente protegidos de forma menos gravosa. 
Desse modo, a lei penal só deverá intervir quando for absolutamente necessário para a sobrevivência da comunidade, 
como ultima ratio.

Esse princípio é o responsável não só pelos bens de maior relevo que merecem a especial proteção do Direito Penal, 
mas se presta, também, a fazer com que ocorra a chamada descriminalização. 

Se é com base neste princípio que os bens são selecionados para permanecer sob a tutela do Direito Penal, porque 
considerados como de maior importância, também será com fundamento nele que o legislador, atento às mutações da 
sociedade, que com sua evolução deixa de dar importância a bens que, no passado, eram da maior relevância, fará retirar 
do ordenamento jurídico-penal certos tipos incriminadores.

Princípio da fragmentariedade a função maior de proteção dos bens jurídicos atribuída à lei penal não é absoluta. 
O que faz com que só devem eles ser defendidos penalmente frente a certas formas de agressão, consideradas 

socialmente intoleráveis. Isto quer dizer que apenas as ações ou omissões mais graves endereçadas contra bens valiosos 
podem ser objeto de criminalização.



Direito Penal     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

4

Direito Penal aparece sob uma 
tríplice forma nas atuais 

legislações penais

defendendo o bem jurídico 
somente contra ataques de 
especial gravidade, exigindo 

determinadas intenções e 
tendências, excluindo a 

punibilidade da ação culposa 
em alguns casos etc

tipificando 
somente uma parte
do que nos demais 

ramos do 
ordenamento jurídico 

se estima como 
antijurídico

deixando, em 
princípio, sem 

castigo, as ações
meramente

imorais.

Princípio da intranscendência impede-se a punição por fato alheio, vale dizer, só o autor da infração penal pode ser 
apenado (CF, art. 5°, XLV). 

Havendo falecimento do condenado, a pena que lhe fora infligida, mesmo que seja de natureza pecuniária, não poderá 
ser estendida a ninguém, tendo em vista seu caráter personalíssimo, quer dizer, somente o autor do delito é que pode 
submeter-se às sanções penais a ele aplicadas.

Todavia, se estivermos diante de uma responsabilidade não penal, como a obrigação de reparar o dano, nada impede 
que, no caso de morte do condenado e tendo havido bens para transmitir aos seus sucessores, estes respondem até as 
forças da herança. 

A pena de multa, apesar de ser considerada agora dívida de valor, não deixou de ter caráter penal e, por isso, continua 
obedecendo a este princípio.

Com o falecimento do condenado, a 
pena que lhe fora infligida, mesmo que 

seja de natureza pecuniária, não 
poderá ser estendida a ninguém.

Pena de multa tem natureza penal, não 
pode ser transferida.

A responsabilidade não penal, como a 
obrigação de reparar o dano, nada 
impede que, no caso de morte do 

condenado e tendo havido bens para 
transmitir aos seus sucessores, estes 
respondem até as forças da herança.



DIREITO PROCESSUAL PENAL
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1 PROCESSO PENAL BRASILEIRO; PROCES-
SO PENAL CONSTITUCIONAL. 2 SISTEMAS E 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. 

PRINCÍPIOS

“O processo penal brasileiro tem a forma mais ou me-
nos, mista, com uma fase inicial INVESTIGATÓRIA ou 
INQUISITÓRIA (INQUÉRITO POLICIAL) e outra fase INS-
TRUTÓRIA ou JUDICIAL.

PRINCÍPIOS E REGRAS PROCESSUAIS CONSTITU-
CIONAIS

Princípio da Inocência ( Não Culpabilidade)
É aquele que considera toda pessoa presumivelmente 

inocente (não culpável) até que seja declarada culpada, 
por sentença condenatória transitada em julgado.

Princípio do Devido Processo Legal
É aquele que visa disciplinar a atividade do Estado na 

apuração e punição de certos atos em face das garantias 
constitucionais, pois, “ninguém será privado de sua liber-
dade ou de seus bens sem o devido processo legal” (CF, 
art. 5º, LIV).

Princípio do Juiz Natural ou Constitucional
É aquele que consiste na aplicação da lei pelo juiz com-

petente, pois “ninguém será processado nem sentenciado 
senão pela autoridade competente”(CF, art. 5º, LIII) , o que 
afasta a possibilidade de existência de Juízo ou Tribunal 
de exceção (CF, art. 5º, XXXVII).

Princípio da Legalidade da Prisão
É aquele representado por vários postulados que ga-

rantem a liberdade individual, pois “ninguém será levado 
à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberda-
de provisória, com ou sem fiança” (CF, art.5º, LXVI), ou “a 
prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade 
judiciária” (CF, art. 5º,LXV) ou ainda “não haverá prisão ci-
vil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do 
depositário infiel” (CF, art.5 º, LXVII).

Princípio da Individualização da Pena
É aquele que garante que a pena imposta por prática 

de fato típico não passará dos limites pessoais do conde-
nado, pois “nenhuma pena passará da pessoa do conde-
nado, podendo a obrigação de reparar o dano e a decre-
tação da perda de bens, ser, nos termos da lei, estendidas 
aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do 
valor do patrimônio transferido” (CF, art.5º, XLV) , sendo 
que “a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes: a) privação ou restrição de li-
berdade; b) perda de bens; c) multa; d)prestação social 
alternativa; e) suspensão ou interdição de direitos”. Mas 
“não haverá penas: a) de morte, salvo em caso de guerra 

declarada, nos termos do art. 84, XIX; b) de caráter perpé-
tuo; c) de trabalhos forçados; d) de banimento; e) “cruéis” 
(CF, art. 5º, XLVI).

PROCESSUAIS

Princípio Inquisitório ou Investigatório (art. 5º CPP)
É aquele que mantém o inquérito policial na fase per-

secutória das investigações como fundamento para a ação 
penal.

Princípio da Legalidade (arts. 5º e 24 CPP)
É aquele que obriga os órgãos oficiais a tomar provi-

dências para a apuração do crime e seu autor em defe-
sa da sociedade. Não podem eles instaurar o inquérito ou 
o processo segundo as conveniências momentâneas. E 
desse princípio decorre outros dois, que são:

Princípio de Indisponibilidade da Ação Penal Públi-
ca

É aquele que faz obrigatória a persecução penal nos 
crimes de ação penal pública ou pública condicionada à 
representação.

Princípio da Disponibilidade ou da Oportunidade 
(arts.30, 33 e 34 CPP).

É aquele destinado as ações penais privadas e públi-
cas condicionados à representação ou requisição Ministe-
rial, que somente serão instauradas conforme a conveni-
ência do ofendido ou de seu representante legal. 

Princípio da Iniciativa das Partes (art.26 CPP)
É aquele segundo o qual , cabe às partes postular a 

prestação jurisdicional. A inércia da função jurisdicional é 
uma de suas características “O juiz não poderá proceder 
de Ofício”.

Princípio da Oficialidade (art.6º CPP)
É aquele pelo qual a pretensão punitiva do Estado deve 

ser exercida através dos órgãos oficiais.

Princípio da Publicidade (art.792 CPP)
É aquele que exige a transparência da justiça, fazendo 

com que todos os atos processuais, com algumas exce-
ções, sejam públicos, sendo franqueadas as audiências e 
sessões, dado o interesse social.

Princípio do Livre Convencimento (art.157 CPP)
É aquele que dá ao órgão julgador, o poder de apreciar 

a prova colhida, para a prolação da sentença, de acordo 
com seu convencimento, observando-se que toda decisão 
deve ser fundamentada e que no processo penal, não há 
prova com valor absoluto, sendo todas de valor relativo. 
Para o juiz togado, vigora o Princípio da Livre Convicção, 
para os jurados ou juizes leigos, vigora o Princípio da Inti-
ma Convicção.
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Princípio da Verdade Real (art.197 do CPP)
É aquele que exige a mais ampla investigação dos fa-

tos, para fundamentação da sentença, não podendo o juiz 
se satisfazer com a verdade formal, pois todas as provas 
são relativas, inclusive a confissão judicial ou policial, que 
deve ser analisada em face de outros elementos proba-
tórios de convicção. A confissão do acusado não supre a 
falta de perícia nas infrações que deixam vestígios (RT, 
613; 347).

Princípio do Contraditório ou Ampla Defesa (art.261 
e 263 CPP)

É aquele, segundo o qual réu deve conhecer a acusa-
ção que lhe é feita, tendo amplo direito de defesa. A prova 
colhida no procedimento inquisitorial não pode embasar 
juízo condenatório, por mais convincente que seja, sob 
pena de violação das garantias da ampla defesa e do con-
traditório. Como ensina Afrânio Silva Jardim, “ o princípio 
da igualdade das partes no processo penal é uma conse-
qüência do princípio do contraditório”.

Princípio do “Favor Rei” ou do “Favor Libertatis” 
(Doutrinário)

É aquele que leva o julgador, nos casos de interpre-
tações antagônicas de uma norma processual, deve es-
colher a interpretação mais favorável ao acusado, ou em 
favor do mesmo.

Princípio da Imparcialidade do Juiz (art.252 CPP ou 
art.424 do CPP )

É aquele que representa verdadeira garantia de um 
julgamento estreme de duvidas, trata-se de um dos mais 
importantes princípios relativos aos órgãos julgadores.

Princípio da Fungibilidade dos Recursos (art.579 
CPP) 

É aquele que admite a interposição de um recurso em 
lugar de outro, desde que dentro do prazo legal e de bo-
a-fé, pois a parte não pode ficar prejudicada, mormente 
quando há controvérsia a respeito do recurso apropriado.

Princípio da Peremptoriedade Recursal (art.798 
CPP)

É aquele segundo o qual os prazos referentes aos re-
cursos são fatais, correndo em cartório e contínuos, não 
se interrompendo por férias, domingos e feriados”. (BER-
RIEL) 

3 APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEM-
PO, NO ESPAÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSO-

AS. 3.1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO PENAL. 

LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO, NO ES-
PAÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS

Lei Processual Penal no tempo
Ao contrário da lei penal, a lei processual penal no tem-

po, uma vez em vigência, tem aplicação imediata, ou seja, 
passa a atingir todos os processos que ainda se encon-
tram em curso, não importando situações gravosas que 
possam ser originadas ao acusado. Tal afirmação ocorre 
em virtude do princípio do efeito imediato ou da aplicação 
imediata. 

Importante esclarecer que os atos praticados anterior-
mente da nova lei não serão invalidados, em decorrência 
do princípio tempus regit actum. 

Como exemplo: O Código de Processo Penal atual-
mente é de 1941. Caso tenhamos um novo Código de Pro-
cesso Penal em 2019, todos os atos praticados na vigên-
cia da lei de 1941 continuam validos, sendo que somente 
a partir da vigência do Código de 2019 (e consequente 
revogação do Código de 1941) que passarão a serem va-
lidos os atos com base no novo Código. 

Lei Processual Penal no espaço
A lei processual penal no espaço aplica-se em com 

base no princípio da territorialidade absoluta, ou seja, o 
processo penal é aplicado em todo território brasileiro. 

Como exceção, os tratados, as convenções e as re-
gras de direito internacional podem ser aplicadas, excluin-
do-se a jurisdição pátria. Tal fato acontece por conta da 
imunidade diplomática, positivada na Convenção de Vie-
na, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 103/1964. 

Exemplo: A regra é a aplicação do processo penal 
para todos os crimes praticados em território brasileiro. 
Porém, uma pessoa com imunidade diplomática, como 
embaixadores, secretários de embaixada, familiares, além 
de funcionários de organizações internacionais, como a 
ONU, serão submetidos à lei material (Código Penal) de 
seu país, consequentemente a lei processual penal de seu 
país também. 

Ressalta-se também que os tratados e convenções in-
ternacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 
em cada casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 
três quintos dos votos dos respectivos membros, serão 
equivalentes às emendas constitucionais.

Não obstante, pondera-se também que o Brasil se 
submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional

Outra exceção à aplicação da lei processual penal são 
as prerrogativas constitucionais do Presidente da Repúbli-
ca, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os 
do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Consti-
tuição, arts. 86, 89, § 2o, e 100).
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Também são exceções os tramites processuais de 
competência da Justiça Militar, que contempla sua própria 
lei processual, os processos da competência do tribunal 
especial e os processos por crimes de imprensa, que terão 
seu procedimento disciplinado pela Lei nº 5.250/1967, ou 
seja, a Lei de Imprensa. (conforme ADPF nº 130). 

Lembra-se, neste momento, que o Código de Pro-
cesso Penal poderá ser aplicado em processos de com-
petência do tribunal especial e nos processos por crimes 
de imprensa quando as leis especiais que os regulam não 
dispuserem de modo diverso. 

De outro modo, a lei processual penal admite inter-
pretação extensiva e aplicação analógica, bem como o 
suplemento dos princípios gerais de direito. Deste modo, 
concluí-se, por essa afirmação, que o processo penal pode 
ser interpretado de modo amplo, pode se valer de analogia 
e de princípios gerais de direito quando não houver dispo-
sição para o caso concreto. 

Destaca-se, por fim, que o princípio da territorialidade 
estrita é aplicado a lei processual penal, o que se entende 
que não há a possibilidade de extraterritorialidade, como 
vista no Direito Penal material (art. 7º do CP). Entretanto, 
Tourinho Filho já observou que há exceções a esta possi-
bilidade, quais sejam (TÁVORA; ALENCAR, 2016, p. 43): 

1) aplicação da lei processual brasileira em território 
nullius;

2) em havendo autorização de um determinado país, 
para que o ato processual a ser praticado em seu território 
o fosse de acordo com a lei brasileira; e

3) nos casos de território ocupado em tempo de guerra.

Aplicação da lei processual penal em relações às 
pessoas

A imunidade diplomática, já tratada acima, é uma das 
espécies de aplicação da lei processual quanto ás pesso-
as. Nesse caso, lembre-se, a jurisdição brasileira, que é 
a regra, não será aplicada, submetendo as pessoas com 
imunidade diplomática as leis penais e processuais de seu 
país. 

Podemos lembrar também da imunidade parlamentar. 
Os membros do Congresso Nacional (deputados federais 
e senadores), bem como os deputados estaduais têm ga-
rantida a inviolabilidade por suas palavras, opiniões e vo-
tos no exercício e no limite do mandato parlamentar. 

Importante ressaltar que a imunidade é irrenunciável. 
Como exemplo, no âmbito das imunidades processu-

ais, tem-se a seguinte disposição: “Recebida a denúncia 
contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 
a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à 
Casa respectiva, que, por iniciativa de partido político nela 
representado e pelo voto da maioria de seus membros, 
poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação”. 
(Art. 53, § 3º da CF). 

4 FASE PRÉ-PROCESSUAL. 4.1 INQUÉRITO 
POLICIAL. 

O Inquérito Policial é o procedimento administrativo 
persecutório, informativo, prévio e preparatório da Ação 
Penal. É um conjunto de atos concatenados, com unidade 
e fim de perseguir a materialidade e indícios de autoria de 
um crime. O inquérito Policial averígua determinado cri-
me e precede a ação penal, sendo considerado, portanto 
como pré-processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de cri-
me, que, comumente são produzidas por Investigadores 
de Polícia e Peritos Criminais, o inquérito policial é orga-
nizado e numerado pelo Escrivão de Polícia, e presidido 
pelo Delegado de Polícia.

Importante esclarecer que não há litígio no Inquérito 
Policial, uma vez que inexistem autor e réu. Apenas figura 
a presença do investigado ou acusado.

Do mesmo modo, há a ausência do contraditório e da 
ampla defesa, em função de sua natureza inquisitória e em 
razão d a polícia exercer mera função administrativa e não 
jurisdicional.

Sob a égide da constituição federal, Aury Lopes Jr. de-
fine:

“Inquérito é o ato ou efeito de inquirir, isto é, procurar 
informações sobre algo, colher informações acerca de um 
fato, perquirir”. (2008, p. 241).

Em outras palavras, o inquérito policial é um procedi-
mento administrativo preliminar, de caráter inquisitivo, pre-
sidido pela autoridade policial, que visa reunir elementos 
informativos com objetivo de contribuir para a formação da 
“opinio delicti” do titular da ação penal.

A Polícia ostensiva ou de segurança (Polícia Militar) 
tem por função evitar a ocorrência de crimes. Já a Polícia 
Judiciária (Civil e Federal) se incumbe se investigar a ocor-
rência de infrações penais. Desta forma, a Polícia Judiciá-
ria, na forma de seus delegados é responsável por presidir 
o Inquérito Policial.

Entretanto, conforme o artigo 4º do Código de Proces-
so Penal Brasileiro, em seu parágrafo único, outras auto-
ridades também poderão presidir o inquérito, como nos 
casos de Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI’s), 
Inquéritos Policiais Militares (IPM’s) e investigadores parti-
culares. Este último exemplo é aceito pela jurisprudência, 
desde que respeite as garantias constitucionais e não uti-
lize provas ilícitas.

A atribuição para presidir o inquérito se dá em função 
da competência ratione loci, ou seja, em razão do lugar 
onde se consumou o crime. Desta forma, ocorrerá a in-
vestigação onde ocorreu o crime. A atribuição do delegado 
será definida pela sua circunscrição policial, com exceção 
das delegacias especializadas, como a delegacia da mu-
lher e de tóxicos, dentre outras.

Os destinatários do IP são os autores da Ação Penal, 
ou seja, o Ministério Público ( no caso de ação Penal de 
Iniciativa Pública) ou o querelante (no caso de Ação Pe-
nal de Iniciativa Privada). Excepcionalmente o juiz poderá 
ser destinatário do Inquérito, quando este estiver diante de 
cláusula de reserva de jurisdição.
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O inquérito policial não é indispensável para a propo-
situra da ação penal. Este será dispensável quando já se 
tiver a materialidade e indícios de autoria do crime. Entre-
tanto, se não se tiver tais elementos, o IP será indispensá-
vel, conforme disposição do artigo 39, § 5º do Código de 
Processo Penal.

A sentença condenatória será nula, quando fundamen-
tada exclusivamente nas provas produzidas no inquérito 
policial. Conforme o artigo 155 do CPP, o Inquérito serve 
apenas como reforço de prova.

O inquérito deve ser escrito, sigiloso, unilateral e inqui-
sitivo. A competência de instauração poderá ser de ofício 
(Quando se tratar de ação penal pública incondicionada), 
por requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Pú-
blico, a pedido da vítima ou de seu representante legal ou 
mediante requisição do Ministro da Justiça.

O Inquérito Policial se inicia com a notitia criminis, ou 
seja, com a notícia do crime. O Boletim de Ocorrência (BO) 
não é uma forma técnica de iniciar o Inquérito, mas este se 
destina às mãos do delegado e é utilizado para realizar a 
Representação, se o crime for de Ação de Iniciativa Penal 
Pública condicionada à Representação, ou para o requeri-
mento, se o crime for de Ação Penal da Iniciativa Privada.

As peças inaugurais do inquérito policial são a Portaria 
(Ato de ofício do delegado, onde ele irá instaurar o inqué-
rito), o Auto de prisão em flagrante (Ato pelo qual o dele-
gado formaliza a prisão em flagrante), o Requerimento do 
ofendido ou de seu representante legal (Quando a vítima 
ou outra pessoa do povo requer, no caso de Ação Penal 
de Iniciativa Privada), a Requisição do Ministério Público 
ou do Juiz.

No IP a decretação de incomunicabilidade (máximo 
de três dias) é exclusiva do juiz, a autoridade policial não 
poderá determiná-la de ofício. Entretanto, o advogado po-
derá comunicar-se com o preso, conforme dispõe o artigo 
21 do Código de Processo Penal, em seu parágrafo único.

Concluídas as investigações, a autoridade policial en-
caminha o ofício ao juiz, desta forma, depois de saneado o 
juiz o envia ao promotor, que por sua vez oferece a denún-
cia ou pede arquivamento.

O prazo para a conclusão do inquérito, conforme o ar-
tigo 10 caput e § 3º do Código de Processo Penal, será de 
dez dias se o réu estiver preso, e de trinta dias se estiver 
solto. Entretanto, se o réu estiver solto, o prazo poderá ser 
prorrogado se o delegado encaminhar seu pedido ao juiz, 
e este para o Ministério Público.

Na Polícia Federal, o prazo é de quinze dias se o in-
diciado estiver preso (prorrogável por mais quinze). Nos 
crimes de tráfico ilícito de entorpecentes o prazo é de trinta 
dias se o réu estiver preso e noventa dias se estiver solto, 
esse prazo é prorrogável por igual período, conforme dis-
posição da Lei 11.343 de 2006.

O Arquivamento do Inquérito Policial
O arquivamento do inquérito consiste da paralisação 

das investigações pela ausência de justa causa (materia-
lidade e indícios de autoria), por atipicidade ou pela ex-
tinção da punibilidade. Este deverá ser realizado pelo Mi-

nistério Público. O juiz não poderá determinar de ofício, o 
arquivamento do inquérito, sem a manifestação do Minis-
tério Público

O desarquivamento consiste na retomada das investi-
gações paralisadas, pelo surgimento de uma nova prova.

Procedimento inquisitivo: 
Todas as funções estão concentradas na mão de única 

pessoa, o delegado de polícia.
Recordando sobre sistemas processuais, suas moda-

lidades são: inquisitivo, acusatório e misto. O inquisitivo 
possui funções concentradas nas mãos de uma pessoa. 
O juiz exerce todas as funções dentro do processo. No 
acusatório puro, as funções são muito bem definidas. O 
juiz não busca provas. O Brasil adota o sistema acusatório 
não-ortodoxo. No sistema misto: existe uma fase investi-
gatória, presidida por autoridade policial e uma fase judi-
cial, presidida pelo juiz inquisidor.

Discricionariedade: 
Existe uma margem de atuação do delegado que 

atuará de acordo com sua conveniência e oportunidade. 
A materialização dessa discricionariedade se dá, por 
exemplo, no indeferimento de requerimentos. O art. 6º 
do Código de Processo Penal, apesar de trazer diligên-
cias, não retira a discricionariedade do delegado. Diante 
da situação apresentada, poderia o delegado indeferir 
quaisquer diligências? A resposta é não, pois há exceção. 
Não cabe ao delegado de polícia indeferir a realização do 
exame de corpo de delito, uma vez que o ordenamento 
jurídico veda tal prática. Caso o delegado opte por inde-
ferir o exame, duas serão as possíveis saídas: a primeira, 
requisitar ao Ministério Público. A segunda, segundo Tou-
rinho Filho, recorrer ao Chefe de Polícia (analogia ao art. 
5º, §2º, CPP). Outra importante observação: O fato de o 
MP e juiz realizarem requisição de diligências mitigaria a 
discricionariedade do delegado? Não, pois a requisição 
no processo penal é tratada como ordem, ou seja, uma 
imposição legal. O delegado responderia pelo crime de 
prevaricação (art. 319 do Código Penal), segundo a dou-
trina majoritária.

Procedimento sigiloso:
O inquérito policial tem o sigilo natural como carac-

terística em razão de duas finalidades: 1) Eficiência das 
investigações; 2) Resguardar imagem do investigado. O 
sigilo é intrínseco ao IP, diferente da ação penal, uma vez 
que não é necessária a declaração de sigilo no inquérito. 
Apesar de sigiloso, deve-se considerar a relativização do 
mesmo, uma vez que alguns profissionais possuem aces-
so ao mesmo, como é o exemplo do juiz, do promotor de 
justiça e do advogado do ofendido, vide Estatuto da OAB, 
lei 8.906/94, art. 7º, XIX. O advogado tem o direito de con-
sultar os autos dos IP, ainda que sem procuração para tal.

Procedimento escrito:
Os elementos informativos produzidos oralmente de-

vem ser reduzidos a termo. O termo “eventualmente da-
tilografado” deve ser considerado, através de uma inter-
pretação analógica, como “digitado”. A partir de 2009, a lei 
11.900/09 passou a autorizar a documentação e captação 
de elementos informativos produzidos através de som e 
imagem (através de dispositivos de armazenamento).
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 1 CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CORRE-
GEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO PARTE JUDICIAL. 1.1 PARTE 
GERAL. 1.1.1 DA CORREGEDORIA GERAL DE 
JUSTIÇA. 1.1.1.1 DA ESTRUTURA E DO FUN-
CIONAMENTO. 1.1.1.1.1 DOS ATOS NORMATI-
VOS. 1.1.1.1.2 DOS ÓRGÃOS E FUNÇÕES DE 
ASSESSORAMENTO E EXECUÇÃO. 1.1.1.1.3 
DA DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS: DOS REGIS-

TROS DE DISTRIBUIÇÃO; DAS BUSCAS; DAS 
CERTIDÕES DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
JUDICIAIS; DOS LIVROS DE REGISTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO; DOS FICHÁRIOS E ARQUI-

VAMENTO; DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO; 
DA DISTRIBUIÇÃO POR PROCESSAMENTO 

ELETRÔNICO DE DADOS; DA PARALISAÇÃO 
DO SISTEMA DE INFORMÁTICA DA DISTRIBUI-
ÇÃO; DO PRÉ-CADASTRAMENTO, DAS ANO-
TAÇÕES NO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO; 
DAS MEDIDAS CAUTELARES DE CARÁTER 

SIGILOSO; DO PROJETO VIOLETA E PROTO-
COLO VIOLETA-LARANJA. 1.1.1.1.4 DO RECE-

BIMENTO E ENCAMINHAMENTO DE PETIÇÕES 
E DOCUMENTOS: DO PROTOCOLO GERAL 

DE VARAS (PROGER); DO RECEBIMENTO DE 
PETIÇÕES E DOCUMENTOS; DO ENCAMINHA-

MENTO DE PETIÇÕES E DOCUMENTOS; DO 
PROTOCOLO INTEGRADO; DA UTILIZAÇÃO 

DO SERVIÇO DE MALOTE.

CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CORREGEDORIA 
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO
LIVRO I - PARTE GERAL

TÍTULO I - DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
CAPÍTULO I - DA ESTRUTURA E DO FUNCIONA-

MENTO
SEÇÃO I - DOS ATOS NORMATIVOS

Art. 1º. A Corregedoria Geral da Justiça, órgão de 
planejamento, supervisão, coordenação, orientação e fis-
calização das atividades administrativas e funcionais da 
primeira instância do Poder Judiciário, é exercida pelo 
Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, nos termos 
dos artigos 21 a 23 da Lei de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado do Rio de Janeiro.

(Redação do artigo alterada pelo Provimento CGJ n.º 
31/2015, publicado no D.J.E.R.J. de 19/05/2015)

Art. 2º. No cumprimento de suas funções, o Correge-
dor-Geral da Justiça expedirá observada sequência anual:

I - Provimento - instrumento de caráter normativo in-
terno e externo, por meio do qual, a Corregedoria Geral 
da Justiça organiza seus órgãos e atividades, visando re-
gulamentar, esclarecer e viabilizar a aplicação de disposi-
ções legais, bem como para consolidar normas atinentes à 
matéria de sua competência ou modificar a Consolidação 
Normativa, com a finalidade de normatizar os atos concer-
nentes às Serventias Judiciais e seus serviços;

II - Portaria - instrumento para aplicar disposições legais 
a caso concreto, bem como para indicar substituto de servi-
ço oficializado e delegar competência, para o desempenho 
de funções, ou instaurar sindicância, procedimento admi-
nistrativo disciplinar ou outro evento de natureza apuratória;

III - Convocação - instrumento pelo qual se convoca 
Magistrados e servidores para participarem de atividades 
administrativas;

IV - Aviso - instrumento de divulgação de notícias de 
interesse geral, normas, instruções ou orientações unifor-
mizadas voltadas para grupos ou atividades específicos ou 
não, no âmbito interno e externo;

V - Ordem de Serviço - instrumento utilizado para trans-
mitir, no âmbito interno da unidade organizacional, ordens 
uniformes aos respectivos subordinados visando organizar 
as atividades da estrutura interna, indicando a maneira de 
ser conduzido determinado serviço ou atividade;

VI - Ato Reservado - instrumento, por meio do qual, o 
Corregedor-Geral da Justiça dá ciência aos Magistrados de 
decisões judiciais, exaradas em processos judiciais ou ad-
ministrativos, que tramitam em segredo de justiça.

VII (Inciso revogado pelo Provimento CGJ n.º 43/2015, 
publicado no D.J.E.R.J. de 08/07/2015)

§ 1º. Os Juízes de Direito e os Juízes Substitutos po-
derão expedir ou baixar os atos constantes dos incisos II e 
V, observados os limites do exercício de suas atribuições 
administrativas.

§ 2º. Apenas os atos disciplinados nos incisos I, II, III 
e IV do caput deste artigo, tornar-se-ão públicos mediante 
publicação no Diário da Justiça Eletrônico, os demais a pu-
blicidade se dará através de veículo próprio.

§ 3º. A Ordem de Serviço proveniente do Juiz de Direito 
terá sua eficácia sujeita a prévia homologação do Correge-
dor-Geral da Justiça.

(Parágrafo alterado pelo Provimento CGJ n.º 54/2014, 
publicado no D.J.E.R.J. de 29/09/2014)

§ 4º. No caso previsto no parágrafo anterior, a Ordem 
de Serviço deverá ser encaminhada, exclusivamente por 
malote digital, no formato PDF, com assinatura digital ou 
física do Juiz de Direito, para a Diretoria Geral de Fiscaliza-
ção e Assessoramento Judicial.

(Parágrafo alterado pelo Provimento CGJ n.º 54/2014, 
publicado no D.J.E.R.J. de 29/09/2014)

§ 5º. Recebida a Ordem de Serviço, a Corregedoria 
Geral da Justiça, também por malote digital, informará ao 
Magistrado acerca de eventuais sugestões de modificação 
do ato e/ou de sua homologação.

(Parágrafo alterado pelo Provimento CGJ n.º 54/2014, 
publicado no D.J.E.R.J. de 29/09/2014)

Art. 3º. Além dos atos apontados no artigo anterior, se-
rão expedidos pelas unidades organizacionais da Correge-
doria, os seguintes atos:

I - Memorando - instrumento que estabelece a comuni-
cação interna entre os agentes da Administração, podendo 
conter solicitações, recomendações ou informações;

(Redação do inciso alterada pelo Provimento CGJ n.º 
43/2015, publicado no D.J.E.R.J. de 08/07/2015)
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II - Ofício - instrumento que estabelece comunicação 
exclusivamente externa, com agentes que não integram a 
estrutura administrativa do Poder Judiciário do Estado do 
Rio de Janeiro, podendo conter solicitações, recomenda-
ções ou informações;

(Redação do inciso alterada pelo Provimento CGJ n.º 
43/2015, publicado no D.J.E.R.J. de 08/07/2015)

III - Certidão - instrumento pelo qual a administração 
afirma a existência de fatos ou de situações que constam 
de assentamentos públicos;

IV - Declaração - instrumento de afirmação da existên-
cia de uma situação ou de um fato, segundo a constatação 
do agente declarante que não consta de qualquer livro, pas-
tas ou documentos em poder da Instituição;

V - Atestado - instrumento destinado à comprovação, 
mediante valoração do agente, de situação ou de fato tran-
seunte concernente à Administração, mas que não consta 
de qualquer livro, pastas ou documentos em poder da Ins-
tituição.

Parágrafo único. A emissão de memorando deve ser 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico, com a 
solicitação de confirmação de entrega ao destinatário, que 
configurará sua ciência da informação, incluindo o efeito do 
início da contagem de prazo. Quando houver anexos que 
não possam ser digitalizados, o memorando deve seguir via 
sistema corporativo de protocolo administrativo - PROT.

(Redação do parágrafo alterada pelo Provimento CGJ 
n.º 43/2015, publicado no D.J.E.R.J. de 08/07/2015)

Art. 4º. No cumprimento de suas funções, os Juízes Au-
xiliares da Corregedoria e Servidores habilitados poderão 
elaborar parecer, rotina administrativa e manual.

I - Parecer é o instrumento para expor manifestação 
técnica ou jurídica sobre matéria versada em processo ad-
ministrativo;

II - Rotina Administrativa é o instrumento que estabele-
ce a forma de execução de processos de trabalho expedida 
conforme determinado na Rotina Administrativa Geral;

III - Manual é o documento complementar à Rotina Ad-
ministrativa destinado a reunir informações acerca de infor-
mativos (software), produtos, serviços, informações a usuá-
rios internos ou externos que, por razões de ordem prática 
ou técnica, devam permanecer em separado da rotina ad-
ministrativa e expedidos conforme a Rotina Administrativa.

Parágrafo único. A Rotina Administrativa e Manual de-
verão ser divulgados por veículo próprio.

SEÇÃO II - DOS ÓRGÃOS E FUNÇÕES DE ASSES-
SORAMENTO E EXECUÇÃO

Art. 5º. São órgãos de assessoramento ao Corregedor-
-Geral da Justiça:

I - Gabinete do Corregedor-Geral;
II - Núcleo dos Juízes Auxiliares;
III - Assessoria de Normatização;
IV - Diretoria Geral de Administração;
V - Diretoria Geral de Fiscalização e Apoio às Serven-

tias Judiciais;
VI - Diretoria Geral de Fiscalização e Apoio às Serven-

tias Extrajudiciais;

VII - Departamento de Apoio aos Núcleos Regionais;
VIII - Divisão de Apoio Técnico Interdisciplinar;
IX - Divisão de Custas e Informações.
§ 1º. Cabe ao Gabinete, entre outras atribuições defini-

das pelo CorregedorGeral da Justiça:
I - dirigir, orientar e coordenar atividades que atendam, 

com presteza e permanência, ao Corregedor-Geral no de-
sempenho de suas funções;

II - supervisionar e controlar a recepção, a seleção e o 
encaminhamento de expediente e correspondência confi-
dencial ou não confidencial do CorregedorGeral;

III - submeter ao Corregedor-Geral, para despacho, os 
processos provindos do Conselho da Magistratura, para 
cumprimento de decisões e acórdãos proferidos, imple-
mento de diligências determinadas e produção de prova, 
nos casos previstos no Regimento Interno do referido Co-
legiado;

IV - promover, por determinação do Corregedor-Geral, 
contatos com autoridades internas e externas;

V - manter sob guarda documentos relativos a assuntos 
pessoais do Corregedor-Geral ou os que, por sua natureza, 
mereçam custódia reservada;

VI - receber visitantes, marcar entrevistas e organizar a 
agenda de compromissos do Corregedor-Geral;

VII - preparar o expediente necessário às nomeações, 
designações e substituições em cargos comissionados e 
funções gratificadas da Corregedoria Geral da Justiça, re-
metendo à Presidência.

VIII - gerenciar os indicadores de desempenho de ges-
tão de pessoas subordinadas ao Corregedor-Geral da Jus-
tiça, incluindo indicadores de grau de satisfação dos usuá-
rios e custos.

§ 2º. Cabe ao Núcleo dos Juízes Auxiliares, entre ou-
tras atribuições definidas pelo Corregedor-Geral da Justiça:

I - assessorar o Corregedor-Geral no exame de atos 
administrativos;

II - assessorar o Corregedor-Geral junto ao Conselho 
da Magistratura e ao Órgão Especial;

III - presidir sindicâncias e correições extraordinárias, 
bem como exercer, por delegação, funções relacionadas 
com a disciplina e a regularidade dos serviços de serventias 
judiciais e extrajudiciais;

IV - proceder à instrução de representações contra Ma-
gistrados por delegação;

V - proceder à instrução de reclamações contra magis-
trados dirigidas à Corregedoria, para avaliação do Correge-
dor-Geral sobre a necessidade de prosseguimento do feito;

VI - integrar a Comissão Estadual Judiciária de Adoção;
VII - integrar a Comissão Estadual dos Juizados Espe-

ciais;
VIII - integrar o Comitê Estadual Gestor das tabelas uni-

ficadas do Conselho Nacional da Justiça;
IX - integrar Comissões e Comitês outros por determi-

nação do CorregedorGeral da Justiça;
X - coordenar e fiscalizar as atividades das unidades or-

ganizacionais da CGJ, por delegação do Corregedor-Geral.
§ 3º. Cabe à Assessoria de Normatização, entre outras 

atribuições definidas pelo Corregedor-Geral da Justiça:
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I - realizar estudos e pesquisas de legislação, de juris-
prudência e de doutrina, aplicáveis a questões submetidas 
à apreciação final do Corregedor-Geral;

II - colaborar na revisão, na atualização e na modifica-
ção de Provimentos e instruções normativas;

III - elaborar estudos e propor medidas sobre a utiliza-
ção de recursos humanos e materiais, no âmbito de atua-
ção da Corregedoria Geral da Justiça;

IV - promover e executar as atividades do Sistema Nor-
mativo Administrativo do Poder Judiciário, para o estabele-
cimento de rotinas administrativas da Corregedoria Geral 
da Justiça, acompanhando a elaboração de rotinas admi-
nistrativas para as serventias judiciais de primeira instância;

V - propor alterações no Regulamento Interno e na 
Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça 
ou opinar sobre propostas nesse sentido.

§ 4º. Cabe à Diretoria Geral de Administração, entre ou-
tras atribuições definidas pelo Corregedor-Geral da Justiça:

I - submeter ao Corregedor-Geral, devidamente infor-
mados, expedientes relativos à movimentação de pessoal, 
afastamento e licenças;

II - supervisionar as atividades dos Departamentos de 
Distribuição, e de Suporte Operacional, e da Divisão de 
Pessoal;

III - analisar os indicadores de desempenho mensais 
gerados pelos Departamentos;

IV - elaborar relatório anual da Corregedoria Geral da 
Justiça, a partir dos dados encaminhados pelas unidades 
organizacionais que a integram;

V - propor documentos normativos de sua área de com-
petência, conforme critérios estabelecidos pela Assessoria 
de Normatização da Corregedoria Geral da Justiça;

VI - a Diretoria Geral de Administração compreende as 
seguintes Unidades Organizacionais:

a) Departamento de Distribuição,
b) Departamento de Suporte Operacional,
c) Divisão de Pessoal;
§ 5º. Cabe à Diretoria Geral de Fiscalização e Apoio às 

Serventias Judiciais, entre outras atribuições definidas pelo 
Corregedor-Geral da Justiça:

I - assessorar o Corregedor-Geral ou o Juiz Auxiliar por 
este designado em correições;

II - promover Inspeções e Fiscalizações determinadas 
pelo Corregedor-Geral ou Juízes Auxiliares;

III - reunir dados estatísticos e informações extraídas 
de relatórios de correições, fiscalizações ou inspeções, que 
subsidiem estudos de adequação às necessidades de ór-
gãos e serviços judiciários de primeira instância;

IV - gerenciar atividades de monitoramento judicial;
V - gerenciar análise, atualização e prestação de infor-

mações sobre tabela de custas judiciais;
VI - gerenciar inspeções, fiscalizações e correições em 

serventias judiciais, com a respectiva apuração de respon-
sabilidades;

VII - gerenciar instrução de processos administrativos e 
emissão de pareceres;

VIII - supervisionar as atividades das Divisões e Servi-
ços;

IX - analisar estatísticas mensais expedidas pelas Di-
visões;

X - gerenciar os servidores da Diretoria Geral e verificar 
o cumprimento de escalas de férias e de licenças;

XI - solicitar e controlar o estoque de material;
XII - prestar informações, expedir ofícios e instruir pro-

cessos administrativos relativos à Diretoria Geral;
XIII - propor documentos normativos de sua área de 

competência, conforme critérios estabelecidos pela Asses-
soria de Normatização da Corregedoria Geral da Justiça;

XIV - coligir os elementos necessários em cumprimento 
à determinação fulcrada no § 2º, incisos IV e V deste artigo;

XV - manter atualizada a página do mapa estatístico 
judicial;

XVI - consolidar as propostas de alteração da Conso-
lidação Normativa Judicial, submetendo-as ao Corregedor-
-Geral da Justiça.

§ 6º. Cabe à Diretoria Geral de Fiscalização e Apoio às 
Serventias Extrajudiciais, entre outras atribuições definidas 
pelo Corregedor-Geral da Justiça:

I - assessorar o Corregedor-Geral ou o Juiz Auxiliar por 
este designado em correições ou inspeções cartorárias;

II - gerenciar atividades de monitoramento extrajudicial;
III - gerenciar análise, atualização e prestação de infor-

mações sobre tabela de emolumentos;
IV - gerenciar inspeções e correições em serventias ex-

trajudiciais;
V - gerenciar instrução de processos administrativos e 

emissão de pareceres;
VI - determinar aos notários e registradores o cumpri-

mento dos prazos para a entrega de boletim estatístico;
VII - supervisionar as atividades das Divisões e Servi-

ços;
VIII - analisar estatísticas mensais expedidas pelas Di-

visões;
IX - gerenciar os servidores da Diretoria Geral e verifi-

car o cumprimento de escalas de férias e de licenças;
X - solicitar e controlar o estoque de material;
XI - prestar informações, expedir ofícios e instruir pro-

cessos administrativos relativos à Diretoria Geral;
XII - propor documentos normativos de sua área de 

competência, conforme critérios estabelecidos pela Asses-
soria de Normatização da Corregedoria Geral da Justiça;

XIII - manter atualizada a página do mapa estatístico 
extrajudicial;

XIV - consolidar as propostas de alteração da Consoli-
dação Normativa Extrajudicial, submetendo-as ao Correge-
dor-Geral da Justiça.

§ 7º. Cabe ao Departamento de Apoio aos Núcleos Re-
gionais gerenciar as atividades realizadas pelos Núcleos 
Regionais da Corregedoria Geral da Justiça.

§ 8º. Cabe à Divisão de Apoio Técnico Interdisciplinar: 
controlar, normatizar e apoiar os auxiliares da Justiça no 
desempenho de suas funções.

§ 9º. Cabe à Divisão de Custas e Informações, entre 
outras atribuições definidas pelo Corregedor-Geral da Jus-
tiça:

I - gerenciar o atendimento a dúvidas e consultas de 
usuários sobre custas e emolumentos;

II - gerenciar o processamento dos feitos administra-
tivos inclusive ao recolhimento de custas e emolumentos;
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III - gerenciar a atualização da tabela de custas e emo-
lumentos e controlar a atualização das informações no site 
do TJERJ;

IV - elaborar e fazer publicar a tabela de custas dos 
órgãos de primeira e de segunda instâncias, com exceção 
dos valores devidos pela interposição dos recursos ordiná-
rios, especiais e extraordinários, da competência do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro;

V - cadastrar contas correntes de Juízes de paz e ava-
liadores judiciais;

VI - atualizar a página “Dúvidas sobre Custas”, confor-
me diretrizes da Diretoria Geral de Tecnologia da Informa-
ção.

SEÇÃO III - DA DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS
SUBSEÇÃO I - DOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO

Art. 6º - Os registros de distribuição obedecerão:
I - nas matérias cível e criminal:
a) nas Comarcas onde os Ofícios de Registro de Dis-

tribuição não forem oficializados, as informações referen-
tes à distribuição das petições iniciais cíveis e criminais, 
bem como das peças elencadas nos incisos do artigo 34 
desta Consolidação, conforme normatizado em seus pará-
grafos, serão comunicadas por meio eletrônico aos Ofícios 
de Registro de Distribuição a que couberem, sendo, após, 
encaminhados às Varas pelo Departamento ou Serviço de 
Distribuição;

b) nas demais Comarcas, as peças serão encaminha-
das às Varas pelos respectivos Distribuidores, após distri-
buídas e registradas;

c) nas Comarcas de ofício privativo ou único, a anota-
ção no Registro de Distribuição ou Distribuidor será feita em 
livro próprio.

II - na matéria fazendária: nos casos expressamente 
autorizados, as relações de feitos fiscais provenientes da 
Fazenda Pública serão conservadas em pasta própria, ve-
dada separação relativa ao mesmo dia ou expediente;

III - nas precatórias e cartas de ordem: serão registra-
das pelo nome das partes, anotando-se o respectivo objeto.

Art. 7º. Onde houver distribuição de execução fiscal por 
processamento eletrônico de dados, o registro de distribui-
ção será lançado na própria relação, arquivando-se uma 
via no cartório ou ofício de registro de distribuição, outra no 
Juízo; e devolvendo a terceira ao exeqüente, como recibo.

Art. 8º. São elementos essenciais ao registro os seguin-
tes dados de identificação, desde que informados:

I - da pessoa a quem concernir a distribuição:
a) nome completo sem abreviações,
b) nacionalidade,
c) estado civil,
d) profissão ou atividade,
e) domicílio,
f) residência,
g) número do documento de identidade,
h) número da inscrição na Receita Federal (CPF ou 

CNPJ),
i) filiação,
j) data do nascimento;

II - do Processo:
a) Ação ou Classe e assunto da Ação,
b) A vara,
d) A data da distribuição,
e) O número do processo,
f) O autor – Nome completo sem abreviação e CPF,
g) O Réu - Filiação, Data de Nascimento, CPF e docu-

mento de identificação civil.
Art. 9º. A alteração na distribuição, decorrente de ordem 

judicial, deverá ser comunicada por ofício eletrônico e ano-
tada em livro próprio à margem do respectivo registro e na 
ficha original, se utilizado o sistema de fichário, mencionan-
do o número do expediente que a encaminhou.

Parágrafo único. Nas Comarcas em que o Distribuidor 
for oficializado, as alterações serão feitas pelas Serventias 
diretamente no sistema informatizado DCP.

Art. 10. O expediente encaminhado aos Ofícios de Re-
gistro de Distribuição será arquivado em pasta própria.

SUBSEÇÃO II - DAS BUSCAS

Art. 11. Os Distribuidores e os Ofícios de Registro de 
Distribuição, quando se tratar de matéria judicial, somente 
prestarão informações em pedidos de buscas sobre:

I - matéria cível, desde que indicados pelo interessado, 
pelo menos 03 (três), dentre os 05 (cinco) seguintes itens: 
autor ou requerente, réu ou requerido, tipo da ação ou do 
feito, classe e assunto, ano em que este se iniciou;

II - matéria criminal, quando mencionado, ainda que 
aproximadamente, o ano do início do processo.

Parágrafo único. Os pedidos de buscas se restringirão 
a um período de 05 (cinco) anos.

Art. 12. É defeso ao Oficial de Registro de Distribuição 
e ao Distribuidor fornecer relação ou lista indiscriminada de 
distribuições realizadas, com referência a nome de réus, re-
queridos ou devedores.

Art. 13. Quando o atendimento ao pedido de busca 
puder acarretar quebra de sigilo profissional ou comercial, 
cumpre ao titular do Ofício de Registro de Distribuição ou 
ao Distribuidor suscitar dúvida, por escrito, mediante breve 
relatório:

I - ao Juiz do feito, quando se tratar de distribuição em 
segredo de justiça;

II - nos demais casos, ao:
a) Corregedor-Geral da Justiça, na Comarca da Capital;
b) Juiz Distribuidor, nas demais Comarcas.

SUBSEÇÃO III - DAS CERTIDÕES DE DISTRIBUI-
ÇÃO DE FEITOS JUDICIAIS

Art. 14. O Oficial de Registro de Distribuição e o Distri-
buidor fornecerão certidão em até 08 (oito) dias, observan-
do a ordem cronológica do pedido, salvo caso de urgência, 
autorizado pelo Juiz.

Art. 15. De cada pedido obrigatoriamente será extraído 
recibo do qual constará a data de sua apresentação e a da 
entrega da certidão, bem como, no caso de expedição de 
certidão, discriminação detalhada dos atos praticados, os 
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